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RESUMO 

 

O segui nt e trabal ho t em por  obj eti vo verificar  o i mpact o da utilização da Not a Fi scal 

El etrôni ca,  nas  e mpresas da  Regi ão Sul  do país,  por  obri gat oriedade político-legal  i mpost as 

por  f orças  macr oa mbi ente,  utilizando-se co mo case a Al fasi g Consult oria e  Si ste mas  Lt da., 

localizada na ci dade de Passo Fundo e  que oferta est e servi ço ao mercado.  Para que sej a 

possí vel  o al cance dos  obj eti vos  pr opost os,  no que se refere a abor dage m do pr obl e ma,  serão 

utilizados  mét odos  qualitati vos  e quantitati vos.  Já,  quant o ao obj eti vo geral,  a pesqui sa pode 

ser  descrita co mo expl orat ória e descriti va.  Os  dados  f ora m buscados  através  da apli cação de 

u m questi onári o co mpost o de quest ões  abertas e  f echadas  que serão envi ados  para u ma 

a mostra da popul ação escol hi da de f or ma pr obabilístico (al eat óri o si mpl es)  de acor do co m a 

di sponi bili dade dos  pesquisados.  A pesquisa foi  envi ada vi a e- mail  ant ecedi da de  u ma 

mensage m de apresent ação i nfor mando os  obj etivos  e a  rel evância de sua partici pação.  Logo 

a pós  a  col eta e  a  análise dos  dados,  será possí vel  sugerir  ações  que auxi lie m a  e mpr esa e m 

est udo a mel hor conhecer e atender seu público-alvo.  

 

 

 

Pal avra-chave : Not a Fiscal El etrônica ( NFE). mercado.  macroa mbi ent e 
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1. I NTRODUÇÃO 

 

As  or gani zações  est ão instaladas  nu m a mbi ente t urbul ent o e co mpetiti vo sendo 

afetadas  por  f orças  a mbi ent ais descritas  por  Kotler  e Ar mstrong ( 1998)  co mo f orças  macr o e 

mi croa mbi ent ais.  Est as  forças  afet a m direta ment e a  ad mi nistração e,  muit as  del as,  pode m ser 

control adas  pel a f orça de mar keti ng.  Outras,  no ent ant o,  exi ge m mudanças  e adequações 

forçadas  das  or gani zações.  Co m i st o,  cabe aos  profissi onais de mar keti ng monit orare m est as 

forças a mbi ent ais para que possa m se prot eger das a meaças e i dentificar oport uni dades.  

 Co m vi stas  a  a mpli ar  seu control e sobre as  or gani zações  e reduzir  a sonegação de 

i mpost os,  nos  últi mos anos,  os  governos  federais  e est aduais  passa m a  i nstit uir  a 

obri gat oriedade da utilização da Not a Fi scal  El etrônica e m substit uição ao model o 1A que 

vi nha, até ent ão, sendo utilizado para o transporte de mercadorias.  

 Est a nova nor ma  i mposta pel o macr oa mbi ente político-legal  faz co m que as 

or gani zações,  de acor do com seu segment o e período pré-defi ni do,  passe m a  utilizar  u m novo 

siste ma  de e mi ssão de not as  sendo pr oi bi das  de transportare m suas  cargas  se m que haj a a 

liberação da SEFAZ
1

 de seu estado.  

 Est a nova nor ma,  por  ser u ma  obri gat oriedade,  acaba por  represent ar  u m probl e ma  ou 

u ma  a meaça para al gumas  or gani zações  e,  para outras,  represent a a possi bili dade de 

readequar seus siste mas tor nando o control e i nterno mais eficient e e ágil. 

 

 

1. 1.  Te ma 

 

Tendo e m vi sta as  normas  i mpostas  pel o governo federal  e est adual quant o ao 

transporte de mercadorias,  as  or gani zações  vi ra m-se obri gadas,  dentre de prazos  pré-

defi ni dos, a mudare m o for mat o da not a fiscal utilizada.  

                     

1
  SEFAZ – Secret aria da Fazenda 



 

 

Para que as  mercadorias  possa m circul ar  li vre mente,  e m â mbit o naci onal,  as  e mpresas 

deve m envi ar  as  not as,  e m f or mat o el etrôni co,  para a Secret aria da Fazenda de seu Est ado, 

que l he dará a per mi ssão para a circul ação da carga ou não.  A negati va ao t ransport e so ment e 

ocorrerá no caso de u ma das  e mpresas  (fornecedora e co mpradora),  não estar  e m di a co m o 

fisco, forçando as organizações a cumprire m com seus deveres fiscais e legais. 

Co m i st o,  o t e ma  de  pesquisa dest e trabal ho consiste e m analisar  o i mpact o causado às 

e mpresas  que est ão utilizando a  NF-e,  buscando l evant ar  as  vant agens  e desvant agens 

percebi das pel o usuári o.  

  

 

1. 2. PROBLE MA 

 

Co m vi st as  a  reduzir  a sonegação de i mpost os  e t er  u m mai or  control e sobre a 

comerci alização de bens,  pr odut os  e servi ços  o governo l ança a Not a Fi scal El etrôni ca que,  de 

acordo co m o port al  da Secret aria da Fazenda ( Portal  da Not a Fi scal  El etrôni ca)  é conceit uada 

como:  

 

 

Um docu ment o de  exi stência  apenas  di gital,  e miti do e  ar mazenado 

el etroni ca ment e,  co m o  i nt uito  de  docu ment ar,  para  fi ns  f iscais,  u ma 

operação de  circul ação de  mercadori as  ou  u ma  prest ação de  servi ços, 

ocorri da  entre  as  part es.  Sua  vali dade  j urí di ca  é  garanti da  pel a 

assi nat ura  di gital  do  r e met ente  (  garantia  de  aut oria  e  de  i ntegri dade  )  e 

pel a  recepção,  pel o Fi sco do  docu ment o el etrôni co,  ant es  da  ocorrênci a 

do  f at o gerador.  A Not a  Fi scal  El etrôni ca  t e m vali dade  e m t odos  os 

est ados  da  f ederação  e  j á  é  uma  r eali dade  na  l egislação brasileira  desde 

out ubro de  2005  co m a  aprovação do  aj ust e  SI NI EF 07/ 05 que  i nstit ui u 

naci onal ment e  a  Not a  Fi scal  Eletrôni ca  e  o  Docu ment o Auxi liar  da  Not a 

Fi scal  El etrôni ca  DANFE ( PORTAL DA NOTA FI SCAL 

ELETRÔNI CA)  

 

 



 

 

Co m i st o,  as  or gani zações  necessitara m se adaptar  e  buscar  f or mas  de substit uir  seus 

at uais  siste mas  por  u m si ste ma  e mi ssor  da NF- e,  sendo necessári o u m software que execut e as 

operações  de trans mi ssão para a SEFAZ dos  ar quivos  e m f or mat o XML
2

,  faça a vali dação dos 

mes mos  através  da assi nat ura di gital  e e mit a o DANFE
3

.  Para i sso,  est as  poderão cont ar  com 

u m soft ware da pr ópri a SEFAZ,  que é grat uit o ou,  através  de e mpresas  que oferta m est e 

servi ço no mercado.  Para est a pesquisa,  Será utilizado co mo case,  a Al fasi g Consult oria e 

Si ste mas  Lt da,  e mpresa localizada na ci dade de Passo Fundo,  que é especialista e m Gover no 

El etrôni co.   

Consi derando a  at uali dade do t e ma,  do pouco conheci ment o sobre est e e,  t a mbé m 

da necessi dade de i nfor mações  para a e mpresa e m est udo,  surge a necessi dade de 

realização dest e est udo que buscará responder a segui nt e questão de pesquisa:  

“ Qual  o i mpact o da utilização da Not a Fi scal  El etrôni ca para as  e mpresas 

obri gadas na Regi ão Sul do País?”  

 

 

1. 3. OBJ ETI VOS  

 

 

1. 3. 1. Objeti vo Geral   

 

O obj eti vo geral do present e trabal ho de pesquisa consiste e m verificar o impact o da 

obri gat oriedade, da utilização da Not a Fiscal Eletrôni ca, nas e mpresas da Regi ão Sul do país.  

 

 

                     

2
  XML -  eXt ensi ble Mar kup Language 

3
 DANFE – Docu ment o Auxiliar da Not a Fiscal El etrôni ca  



 

 

1. 3. 2. Objeti vos Específicos 

 

Constit ue m-se obj eti vos específicos da pesquisa, os segui nt es: 

 

 Identificar  as  vant agens  e desvant agens  da utilização da NF-e para as  e mpresas 

obri gadas; 

 Identificar  quais  os  i nvesti ment os  necessári os  para a adapt ação da empr esa 

(recursos humanos, fi nanceiros e tecnol ógi cos); 

 Li star  quais  os  mei os  utilizados  para obt er  i nformação quant o a obri gat oriedade 

e fornecedores do servi ço;  

 Sugerir  ações  que auxiliem a  or gani zação e m est udo,  a mel hor  at ender  seus 

client es. 

 

 

1. 4. J USTI FI CATI VA 

  

 A r el evânci a de se ent ender  o público se dá,  princi pal ment e,  para as  empr esas  que 

trabal ha m no ra mo de  TI  ou Gover no El etrônico para que possa m mel hor  at ender  seus 

client es satisfazendo as novas necessi dades e de manda do mercado-al vo.  

  



 

 

2    FUNDAMENTAÇÃO TEÓRI CA 

2. 1 MARKETI NG DE SERVI ÇOS  

 

O mar keti ng de servi ços  nos  ulti mos  anos  t em ganhado espaço consi deravel  na 

econo mi a brasileira.   O set or  de servi ços   cada vez mai s  é  responsável  pel a geração de ri queza 

e ní vel  de e mpregos  na soci edade,  fazendo co m que cresça  a  i mport ânci a dos  servi ços  para a 

soci edade at ual.  O que co mpr ova é o fat o de que mai s  de met ade do PI B ( produt o i nt erno 

br ut o) é gerado pel o set or de servi ços ( GRONROOS 1995).  

Conf or me o aut or  existem di versos  fat ores  que faze m co m que a  econo mi a de  ser vi ços 

cresça.  “ Uma  co mpl exi dade mai or  de pr odut os,  u m au ment o na co mpl exidade da  vi da e  u m 

nú mer o mai or  de pr odutos  contri bue m para est a mai or  de manda por  serviços” ( GRONROOS,  

1995,  p.  11).  O mes mo aut or  descreve que preocupações  co m a  escassez de recursos  e  o mei o 

a mbi ent e, traze m oport uni dades de novos servi ços ou a elevação dos já existent es. 

 

 

2. 1. 1 Características dos servi ços 

  

Para escl arecer  mel hor  as  caract erísticas  dos  serviços,  segundo Kotl er  e Ar mstrong 

(1998 p.  456)  pode m-se utilizar  quatro fatores  pri nci pais  a saber,  Int angi bili dade, 

inseparabili dade, variabilidade e pereci bili dade, descrit os na figura nº 1. 



 

 

Fi gura 1:  Característi cas  de 

Servi ço 

Font e: Adapt ada de Kotl er e Ar mstrong (1998 p. 456) 

  

 

a) Intangi bili dade:  é defi ni da co mo u m servi ço que não pode ser  vist o,  pr ovado,  senti do, 

ouvi do ou cheirado ante de co mprado.  As  or gani zações  deve m buscar f or mas  de 

reduzir  as  i ncertezas  geradas  pel a i nt angi bili dade através  da mel horia de aspect os 

consi derados  pel os  client es  como i ndi cadores de  quali dade.  “ Os  co mpradores 

pr ocura m por  si nais  ou evi dências  da quali dade dos  servi ços.  Deduze m a quali dade 

com base nas  i nstalações,  nas  pessoas,  nos  equipa ment os  (...).  Por  i sso,  a  t arefa do 

prest ador  de servi ços  é admi nistrar  as  evi dências  para dei xar  t angí vel  o i nt angí vel ” 

( KOTLER e KELLER 2006 p. 398); 

b) Inseparabili dade:  são os  servi ços  que não pode m ser  separados  de seus  f ornecedores. 

“ Na  ment e dos  co mpradores,  aquel es  que presta m o servi ço são o servi ço.  As 

percepções  do client e relati vas  ao prest ador  do servi ço t orna m-se as  percepções  do 

pr ópri o servi ço” ( BOONE e KURTZ 1995 p. 300);  

c) Variabili dade:  defi ni-se co mo a  quali dade dos  servi ços  depende de que m os 

pr oporci ona e quando,  onde e  co mo são proporci onados.  “ Os  pr ofissi onais  de 

mar keti ng de servi ços  precisa m trabal har  no sentido de prest ar  a quali dade de  ser vi ço 

que o client e espera” ( BOONE e KURTZ 1995 p. 300); 

d)  Pereci bili dade:  os  servi ços  não pode m ser  est ocados  para venda ou uso post eri or.  De 

acordo co m Kotl er  e Keller  ( 2006),  a pereci bili dade dos  servi ços  soment e represent ará 

pr obl e ma para a or gani zação quando a  de manda for  oscilant e,  nest e caso,  as  e mpr esas 

      

a)   Intangi bili dade 
 

�

eerviços 

 

b)    Inseparabili dade 
 

 

d)    Pereci bili dade 
 

 

c)   Vari abili dade 

 
 

Servi ço

s 



 

 

poderão trabal har  com r eservas  ant eci padas,  oferta de servi ços  co mpl e ment ares,  e  at é 

mes mo preços diferenci áveis para equili brar oferta e de manda.  

 

Est as  quatro caract erísticas  faze m co m que sej a pratica ment e i mpossí vel  para o 

consumi dor  perceber  a quali dade do que est á adquiri ndo ant es  da co mpra do mes mo.  Co m 

isto,  as  or gani zações  necessita m buscar  f or mas  de t angi bilizar  suas  ofertas  através  de 

alternati vas que gere m confiabili dade e credi bili dade as mes mas.  

 

 

2. 1. 2 Quali dade e melhori a dos siste mas de servi ços 

 

As  e mpresas  que prest am ser vi ços,  be m co mo qual quer  outra e mpresa,   busca m 

const ant e ment e a máxima  quali dade  dos  produt os  que oferece m para mant ere m-se 

competiti vas  no mercado.  Mas  a  verdade é  que pouco esforço é feito para al cançar  a 

excel ência.  Al guns  critéri os  bási cos  são f undament ais  para o al cance da  quali dade dos 

servi ços.  No quadro a  bai xo Gr onr oos  ( 1995,  p.  61)  de monstra os  seis  pri nci pais  critéri os 

relevant es para que as organi zações alcance m a percepção da boa quali dade pel os client es. 

 

Quadro 1: Pri nci pais critéri os para alcance da quali dade dos servi ços.  

1. Profissi onalis mo e habili dades 

Os  cli entes  co mpreende m que o  prest ador  de  servi ços,  seus  e mpregados,  os  si ste mas  operaci onais  e  os  r ecursos 

físicos  possue m o  conheci ment o e  as  habili dades  necessárias  para  sol uci onar  seus  probl e mas  de  f or ma 

profissi onal (critéri os relaci onados aos resultados).  

 

        2. Atitudes e co mporta mento 

Os  cli entes  sent e m que  os  funci onári os  de  servi ços  ( pessoas  de  cont at o)  est ão preocupados  co m el es  e  se 

interessa m por  sol uci onar  seus  pr obl e mas  de  u ma  f or ma espont ânea  e  a mi gável  (critéri os  rel aci onados  ao 

processo). 



 

 

 

3. Facili dade de Acesso e Fl exi bili dade 

Os  cli ent es  sent e m que  o  prestador  de  servi ços,  sua  l ocalização,  suas  horas  de  operação,  seus  e mpregados  e  os 

siste mas  operaci onais  são pr ojet ados  e  opera m de  f or ma  a  f acilitar  o  acesso aos  servi ços  e  est ão preparados  para 

aj ust ar-se às de mandas e aos desej os dos clientes de maneira flexí vel (critéri os relaci onados ao processo). 

 

4. Confi abili dade e Honesti dade 

Os  cli ent es  sabe m que  qual quer  coisa  que  acont eça  ou  sobre  a  qual  se  concorde  será  cumpri da  pel a  e mpresa, 

seus  e mpregados  e  si ste mas,  para  mant er  as  pr o messas  e Ter  u m dese mpenho coerente co m os  mel hores 

interesses dos client es (critérios relaci onados a processos). 

Font e: Gronroos (1995, p. 61) 

 

 As  or gani zações  que oferta m servi ços  diferenciados  precisa m est ar  at entas  aos  seus 

client es  pois,  “ao decl arar  u m servi ço superi or  – os  client es  que recebe m trata ment o i nferi or 

falarão mal  e  prej udi carão sua reput ação.  Prestar  servi ços  que maxi mi ze m t ant o a satisfação 

do client e quant o o lucro da e mpresa pode ser difícil” ( KOTLER e KELLER 2006 p. 402).  

 Nest e senti do,  Chrchill  e Pet er  (2000)  salient a m a necessi dade de monit orar  co mo os 

consumi dores  est ão percebendo a  or gani zação e  també m,  quais  val ores  ou benefí ci os  f ora m 

consi derados  no mo mento da escol ha/ decisão pel a mes ma.  Os  aut ores  t a mbé m descreve m que 

não bast a apenas  moni torar  a percepção ou satisfação de seus  clientes  mas,  t a mbé m,  

acompanhar  co mo o servi ço  est á sendo prestado pel os  f unci onári os  da or gani zação,  co mo 

for ma de encontrar lacunas que possa m estar contribui ndo para a i nsatisfação dos client es.  

 Os  pr ofissi onais  de mar keti ng de servi ço deve m i novar  e mel horar  conti nua ment e.  A 

inovação pode ser  a  chave para o sucesso de u ma  e mpresa e m detri ment o a outra 

( CHURCHI LL e  PETER 2000,  p.  301).  Os  mes mos  t a mbé m descrevem que é  necessári o 

acompanhar  as  ofertas  lançadas  ao mercado para se certificar  de que os  consumi dores  as 

perceba m como val or. 

 



 

 

2. 2 OPORTUNI DADES NO MARKETI NG DE SERVI ÇOS 

 

A i nt eração do client e com o prestador  de servi ço e o cont ado diret o co m o servi ço são 

sit uações  de oport uni dade para o prestador  de serviço,  pois  é o úni co moment o e m que  el e 

pode de fat o pr ovar  a  quali dade do que est á sendo ofertado.  Conf or me  Gr onr oos  ( 1995 p.  55) 

estas  sit uações  são cha madas  de hora da verdade  e salient a que est e “É o verdadeiro mo ment o 

de oport uni dade.  No pr óxi mo mo ment o a  sit uação j á t er mi nou,  o client e já se f oi  e  não há 

for mas fáceis de agregar val or à Quali dade Percebida do Servi ço”.  

 

 

2. 2. 1 Avali ação da quali dade de servi ços pelo cliente organi zaci onal  

 

Conf or me citado por Gi anesi e Corrêa (2008, p. 79), 

 

 

“os  servi ços  dificil ment e  podem ser  avaliados  ant es  da  co mpra  dando-

se  a  avaliação durant e  o  pr ocesso de  prest ação de  ser vi ço  ou,  e m 

al guns  casos,  so ment e  após  ser  conheci do o  seu r esultado.  A avali ação 

que  o  cli ente  faz,  durant e  ou  após  o  t ér mi no do  pr ocesso,  se  da  at ravés 

do  pr ocesso de  co mparação do  que  o  cli ent e  esperava  do  servi ço e  o 

que el e percebeu do serviço prest ado”.  

 

 

De  acor do co m o exposto pel os  aut ores,  a de se t er  at enção especi al  com as  pr omessas 

feitas  ao consumi dor,  pois,  de acor do co m est as  pro messas,  est e irá cri ar  uma  i mage m ment al 

do que espera receber  e,  caso não receba o que ment alizou,  por  mel hor  que o servi ço sej a, 

sairá i nsatisfeito da organi zação.  



 

 

Out ro f or mat o de o client e perceber  a quali dade dos  servi ços  prestados  são as 

evi dências  físicas.  Et zel, Wal ker  e St at on ( 1997) descreve m que quando se trata de cli ent es 

or gani zaci onais,  estes  detém mai s  i nfor mações  e são mai s  criteri osos  no processo de  escol ha 

do fornecedor de servi ços. 

 

 

2. 2. 2 Satisfação e fi delização dos clientes 

 

A satisfação dos  client es é  o f oco de  t odas  as  empr esas,  i ncl usi ve as  prest adoras  de 

servi ços  que busca m i ncansavel ment e conquistar  espaço na preferência dos  cli ent es.  O 

resultado de u m servi ço mau conduzi do gera insatisfação,  o que pode t omar  pr oporções 

negati vas  gi gant escas  para a e mpresa.  Conf or me  Czi nkot a et  al  ( 2001),  as e mpr esas  co met e m 

três erros que conduze m aos ní veis menores de satisfação do client e.  

 

 Pri meiro, consi dera m os servi ços ao client e um cust o e não um i nvesti mento;  

  Segundo,  esquece m que a busca da satisfação é uma  variável  e m const ant e ascenção e 

que ja mais deve ser abandonada mas aperfeiçoada e;  

 Terceiro,  a i ncapaci dade da  e mpresa de mant er  u ma  conexão entre a satisfação do 

client e ao seu pessoal de base.  

 

Al brecht  ( 1992,  p. 232)  salient a que excel ênci a em ser vi ços  é u m desafi o, “chegar  l á é 

u ma bat al ha árdua; ficar lá é mais uma quest ão de insistênci a”.  

Para se mant er  no mercado as  e mpresas  precisão est ar  at ualizadas  com funci onari os 

be m t rei nados  buscando creci ment o,  equi pa ment os  at ualizados,  um a mbi ente agradável,  entre 

outros.  Nest e senti do,  Albrecht  (1992,  p. 232),  descreve que “as  e mpresas  precisa m superar 



 

 

seus  pre-conceit os,  t er  um i nvesti ment o dur o e m quali dade,  assi m buscando i nssistent e ment e 

for mas i novadoras para praticar um servi ço de qualidade”.  

 

A prest ação de  u m servi ço de  quali dade  superi or  co mo  mei o  de  cri ar  u m 

ví ncul o entre  o  f ornecedor  e  o cli ent e  pode  t er  consequênci as  marcant es.  Em 

particul ar  el a  t orna  o  cli ente  menos  pr openso a  buscar outras  f ont es  de 

forneci ment o e,  port ant o,  age co mo  u ma  barreira  a  entrada de  concorrent es. 

( HOOLEY,  SAUNDERS e PIERCY 2001 p. 288).  

 Para os  aut ores,  é através  de cri ação de u m ví ncul o,  pode-se mant er os  cli ent es 

di stant es  dos  concorrentes  pois  est e ví ncul o ocasionará confi abili dade do client e para co m o 

fornecedor  e,  est e cl ei nte  soment e irá pr ocurar  pel o concorrente caso a  empr esa na qual  el e 

cri ou ví ncul o, não consi ga a tender suas necessi ddes de for ma satisfat ória.  

 Kotl er  e Keller  (2006 p.  144)  descreve m que ne m se mpre é fácil  satisfazer os  cli ent es 

pois,  est es  pode m t er  opi ni ões  diferentes  sobre o que é  u m bo m serviço.  No ent ant o,  os 

aut ores  cha ma m a  at enção pois,  “a rel ação entre a  satisfação e  a  fi deli dade do cli ent e não é 

pr oporci onal”.  Cabendo assi m aos  gest ores  das or gani zações  al é m da mi ssão de  medir  a 

satisfação do client e periodica ment e,  buscar  entender  o que de  fat o est e percebe co mo 

quali dade superi or. 

 

  

2. 3 SI STEMA DE I NTELI GÊNCI A EM MARKETI NG  

 

 É u m conj unt o de pr ocedi ment os  e f ont es  usados  por  ad mi nistradores para obt er 

infor mações  di árias  sobre event os  no a mbi ent e de mar keti ng.  Os  mecanismos  utilizados  pel os 

gest ores  de mar keti ng são:  l eit ura de li vros,  j ornais  e  publicações  set oriai s;  conversas  co m 

client es,  vendedores,  for necedores  e di stri buidores;  partici pações  de  reuni ões  co m 

admi nistradores de outras e mpresas. 



 

 

 Al gu mas  e mpresas  desenvol vera m si ste mas  de i nfor mação de mar keti ng que ofereça m 

à ad mi nistração dados  det al hados  sobre as  necessi dades,  as  preferências  e o co mport a ment o 

do comprado ( KOTLER e KELLER 2006, p. 70).  

  

 

Para  mant er  os  t o madores  de  decisões  da  e mpresa  at ualizados,  o  si st e ma  de 

inteli gênci a  de  mar keti ng deve  ser  capaz  de  monit orar  o desenvol vi ment o 

di ári o da  concorrênci a  e  aco mpanhar  os  i ndi cadores  de  mercado que  afet a m o 

co mporta ment o do consu mi dor ( DI AS 2005, p. 364) 

 Val e ressaltar  que,  de  acordo co m Di as  ( 2005),  t odos  os  f unci onári os deve m ser 

esti mul ados  a f ornecer  infor mações  para a or gani zação pois,  e m seu di a-a-di a,  est ão e m 

cont at o diret o co m cli ente e prospects,  através  de u ma  at endi ment o,  participação e m event os, 

ou at é mes mo nu m si mpl es  mo ment o de l azer.  Est es  f unci onári os  acabam obser vando e/ ou 

ouvi ndo i nfor mações  que pode m ser  i mport antes  para a or gani zação.  Assim sendo,  est a não é 

u ma tarefa única da equipe de mar keti ng e si m, uma responsabili dade de toda a organi zação.  

 

 

2. 4 AS ORGANI ZAÇÕES E AS FORÇAS MACROAMBI ENTAI S  

 

Para que possa m mant ere m-se co mpetiti vas,  as or gani zações  necessitam monit orar 

analisar  const ante ment e o a mbi ent e ext erno,  percebendo oport uni dades  e a meaças.  “ A análise 

a mbi ent al  é a  prática de rastrear  as  mudanças  no ambi ent e que possa m afetar  u ma  or gani zação 

e seus  mercados.  Essas  mudanças  ocorre m e m t odas  as  di mensões  do ambi ent e ext erno – 

econô mi ca,  política e l egal,  soci al,  nat ural,  t ecnol ógi ca e co mpetiti va” ( CHURCHI LL e 

PETER 2005, p. 26) 

O macr oa mbi ent e est á em const ante mudança devi do as  f orças  ext ernas  que o rege m,  e 

e m f unção dessas  f orças  u ma  série de t endênci as  pode m sur gir  e os  pr ofissionais de mar keti ng 



 

 

deve m est ar  at ent os  às mes mas  para t ent ar  se ant eci par  e  a mpli ar  o seu diferenci al 

competiti vo.  

As  or gani zações  deve m seguir  não so ment e suas regras  i nt ernas  mas  t ambé m l ei s  e 

regul a ment ações i mpost as pel os governos muni ci pal, estadual e federal.  

 

 

Essa  sub mi ssão ao  si ste ma  l egal  pode  t ant o li mit ar  as  ati vi dades  de  mar keti ng 

co mo  ser  u ma  f ont e  de  oportuni dades  para  as  or gani zações  que  of erece m 

bens  e  servi ços.  Afi nal  de  cont as,  mant er-se  dentro das  l eis  não  só  aj uda  as 

organi zações  a  evit ar  mult as  e pr ocessos,  co mo  t a mbé m pr omove  a  confi ança 

entre os clientes ( CHURCHI LL e PETER 2000, p. 31)” 

 

 

Os  pr ofissi onais  deve m estar  at ent os  e t ere m conheci ment o sobre quest ões  l egais 

que rege m o f unci ona ment o das  or gani zações.  “Uma  regul a ment ação bem concebi da pode 

esti mul ar  a concorrência e  assegurar  mercados j ust os  de bens  e  serviços” ( KOTLER e 

ARMSTRONG 1995 p. 55). 

 

 

2. 4. 1 O uso da TI nas organi zações 

  

A crescent e co mpetiti vi dade do cenári o,  a gl obalização, a transfor mação da soci edade 

industrial  nu ma  soci edade baseada na i nfor mação e  no conheci ment o,  entre outros  fat ores,  

estão desafiando os  admi nistradores,  exi gi ndo mudanças  na maneira de gerir  as  e mpresas, 

tornando a i nfor mação ferra ment a f unda ment al  não só para o cresci ment o,  mas  t a mbé m par  a 

sobrevi vência das  or gani zações.  Para at ender às  necessi dades  dest e novo a mbi ent e,  a 

infor mação precisa t er  co mo  suporte u ma  adequada Tecnol ogi a de I nformação ( TI),  a fi m de 



 

 

di sponi bilizar  respost as r ápi das  e efi cient es  que a co mpetiti vi dade está const ant e ment e 

exi gi ndo. 

2. 4. 2 Not a Fiscal El etrôni ca 

 

 At ual ment e,  as  or gani zações  est ão t endo que se adequar  a u ma  nova r egra/lei 

ocasi onada pel o macr oambi ent e político l egal,  através  da obri gat oriedade da utilização da 

Not a Fiscal El etrôni ca, em substit uição ao modelo 1 ou 1A.  

 Conf or me descrit o no Portal da Not a Fiscal Eletrôni ca, esta pode ser ent endi da,  

 

co mo  sendo  u m docu mento  de  exi stênci a  apenas  digital,  e miti do e 

ar mazenado  el etroni ca ment e,  co m o  i nt uit o de  docu ment ar, para  fi ns  fiscais, 

u ma  operação de  circul ação de  mercadori as  ou  u ma  prestação de  servi ços, 

ocorri da  entre  as  part es.  Sua vali dade  j urí di ca  é  garanti da  pel a  assi nat ura 

di gital  do  r e met ent e  ( garantia de  aut oria  e  de  i nt egri dade)  e  pel a  recepção, 

pel o Fisco, do docu ment o el etrôni co, antes da ocorrênci a do fat o gerador.  

 

 

   Conf or me  Ubi k Sol uções,  a Not a fiscal  el etrônica (  NF-e)  é o t er mo que descreve u m 

novo model o de document o fiscal  e m f or mat o digital,  assi nado el etroni cament e pel a e mpresa 

e mi ssora e que substit ui as tradi ci onais notas fiscais tipos A e A- 1.  

 A vali dade desse document o para o fisco é garanti da por  mei o de  assi nat ura co m 

Certificado Di gital.  A NF- e substit ui  o docu ment o i mpresso,  sendo necessári o apenas  o 

ar mazena ment o eletrôni co para control e e referências fut uras.  

 De  acordo co m o Portal  da Not a Fi scal  Eletrônica,  a utilização da  mes ma 

pr oporci onará benefíci os a t odos os envol vi dos no pr ocesso. Os pri nci pais benefíci os são:  

 



 

 

Para os  e mit ent es  da Not a Fi scal  El etrôni ca ( vendedores)  pode mos cit ar  os  segui nt es 

benefíci os: 

a)  Redução de cust os  de i mpressão do document o fiscal,  uma vez  que o document o é  e miti do 

el etroni cament e.  Apesar  de ai nda haver,  port ant o,  a i mpressão de um document o e m papel, 

deve-se not ar  que est e pode ser  i mpresso e m papel  comu m A4 (excet o papel  j ornal), 

geral ment e em apenas uma vi a;  

b) Redução de cust os de aquisição de papel, pel os mes mos motivos expost os aci ma;  

c)  Redução de cust os  de ar mazenage m de document os  fiscais.  A redução de cust o abrange 

não apenas  o espaço físico necessári o para adequada guarda de document os  fiscais  como 

també m t oda a l ogística que se f az  necessári a para sua recuperaçãoAo emi tir os  document os 

apenas  el etroni cament e a guarda do document o el etrôni co conti nua sob responsabili dade do 

contri bui nt e,  mas  o cust o do arqui vament o digit al  é muit o menor  do que o cust o do 

arqui vament o físico;  

d)  GED -  Gerenci amento El etrôni co de Document os:  a NF- e é um document o el etrôni co e 

não requer  a di git alização do ori gi nal  e m papel,  o que per mit e a oti mi zação dos  processos  de 

organização,  guarda e  gerenci ament o de document os  el etrôni cos,  f acilitando a recuperação e 

intercâmbi o das inf or mações; 

e)  Si mplificação de obri gações  acessóri as.  Inici al ment e a NF- e prevê di spensa de 

Aut orização de I mpressão de Document os  Fi scais  – AI DF.  No f ut uro outras  obri gações 

acessóri as poderão ser simplificadas ou eli mi nadas com a adoção da NF-e; 

f) Redução de t empo de parada de cami nhões  e m Post os  Fi scais  de Front eira.  Co m a NF- e, 

os  processos  de fiscalização realizados  nos  post os  fiscais  de fiscalização de  mercadori as  e m 

trânsit o serão si mplificados,  reduzi ndo o t e mpo de  parada dos  veí cul os  de cargas  nest as 

uni dades de fiscalização; 

g) Incentivo a uso de  rel acionament os  el etrôni cos  com client es  ( B2B).  Com o advent o da NF-

e,  espera-se que t al  relaci onament o sej a ef etivament e i mpulsi onado pel a utilização de 

padrões  abert os  de comuni cação pel a I nt ernet  e pel a segurança t razi da pel a certificação 

di git al. 



 

 

 Para as  e mpresas  desti nat ári as  de Not as  Fi scais  (compradoras), pode mos  cit ar  os 

segui nt es benefíci os:  

a) Eli mi nação de di git ação de not as  fiscais  na recepção de mercadori as,  uma vez  que poderá 

adapt ar  seus  sistemas  para extrair  as  i nf or mações,  j á di git ais,  do document o el etrôni co 

recebi do.  

b) Pl anej ament o de l ogística de recepção de  mercadori as  pel o conheci mento ant eci pado da 

inf or mação da NF-,  alé m de outros  benefíci os,  o uso raci onal  de docas  e  áreas  de 

est aci onament o para cami nhões;  

c) Redução de erros  de escrit uração devi do à elimi nação de erros  de digit ação de  not as 

fiscais; 

Benefí ci os para a Sociedade:  

a) Redução do consumo de papel, com i mpact o positivo em ter mos ecol ógicos;  

b) Incentivo ao comérci o eletrôni co e ao uso de novas tecnol ogi as;  

c) Padronização dos rel aci onament os eletrôni cos entre empresas;  

d)  Surgi ment o de oport uni dades  de negóci os  e empregos  na prest ação de servi ços  li gados  a 

NF- e.  

 

Benefí ci os para os Contabilist as:  

a) Facilit ação e si mplificação da Escrituração Fiscal e cont ábil; 

b)  GED -  Gerenci amento El etrôni co de Document os,  conf or me os  motivos  expost os  nos 

benefíci os das empresas e mit ent es; 

c) Oport uni dades de serviços e consult ori a li gados à NF-e.  

 

 



 

 

Benefí ci os para o Fisco:  

a) Au ment o na confi abili dade da Not a Fiscal; 

b)  Mel hori a no processo de control e fiscal,  possi bilitando um mel hor  i nt ercâmbi o e 

compartil hament o de infor mações entre os fiscos; 

c)  Redução de cust os  no processo de control e das  not as  fiscais  capt uradas  pel a fiscalização 

de mercadori as em trânsito; 

d) Di mi nui ção da sonegação e aument o da arrecadação sem aument o de carga tri but ári a; 

e)  GED -  Gerenci amento El etrôni co de Document os,  conf or me  os  motivos  expost os  nos 

benefíci os das empresas e mit ent es; 

f)  Suport e aos  proj et os  de escrit uração el etrôni ca cont ábil  e f iscal  da Secret ari a da Receit a 

Federal  e de mai s  Secret ari as  de Fazendas  Estaduais  (Sistema Público de Escrit uração 

Di git al – SPED).  

 

 O site ai nda cita que,  

 

 

A pri nci pal  mudança  para  os  desti natári os  da  NF-e,  sej a  ele  e mi ssor  ou  não 

dest e  docu ment o,  é  a  obri gação  de  verificar  a  vali dade  da  assi nat ura  di git al  e 

a  aut entici dade  do  ar qui vo di gital,  be m co mo  a  concessão da  Aut ori zação  de 

Us o  da  NF-e  medi ant e  consulta  el etrôni ca  nos  sites  das  Secret ari as  de 

Fazenda  ou  Port al  Naci onal  da  Not a  Fi scal  El etrôni ca 

( www. nfe.fazenda. gov. br).  Import ant e  observar  que  o  emi t ent e  da  NF- e  é 

obri gado a  enca mi nhar  ou  di sponi bilizar  downl oad do  ar quivo  XML da  NF- e 

e  seu r especti vo pr ot ocol o de  aut orização para  o  destinat ári o,  conf or me 

defi ni do no Aj uste SI NI EF 11/08, cláusul a segunda, Inciso I;  
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3. METODOLOGI A 

 

Nest e capít ul o,  será apresentado explicações  co m r el ação aos  mét odos  utilizados 

para o al cance dos  obj etivos  da pesquisa que,  por  sua vez,  é utilizada quando,  por  al gu ma 

razão,  exista a necessi dade de busca de i nfor mações  concret as  referente a  u m det er mi nado 

fat o,  fenô meno ou sit uação.  Dest a f or ma,  a  pesquisa pode ser  utilizada,  segundo Ri char dson 

(1999)  para resol ver  pr obl e mas,  para f or mul ar  t eorias  ou para t estar  t eorias,  possi bilitando ao 

pesquisador  ou pessoas  envol vi das  co m o pr obl e mas/teorias,  conheci ment o de fat os 

relevant es  auxiliando-os na  t omada de decisões  que venha m ao encontro da satisfação das 

necessi dades desencadeadoras da propost a de pesquisa.  

A Abep
4

 (apud CROCCO 2006 p. 41) defi ne pesquisa de mar keti ng como:  

 

 

“col et a  si ste mática  e  r egistro, cl assificação,  análise  e  apresent ação obj eti va 

de  dados  sob  hábit os,  co mporta ment os,  atit udes,  val ores,  necessi dades, 

opi ni ões  e  moti vações  de  i ndiví duos  e  or gani zações  dentro  do  cont ext o de 

suas ativi dades econô mi cas, soci ais, políticas e coti di anas. ” 

 

 

Nest e mes mo senti do Ri chardson ( 1999 p.  70)  descreve o mét odo de pesquisa co mo “a 

escol ha de procedi ment os siste máticos para a descrição e explicação de fenô menos”.  

                     

4
  ABEP – Associ ação Brasileira de Empresas de Pesquisa 
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3. 1. DELI NEAMENTO DA PESQUI SA 

 

O obj eti vo geral  do present e trabal ho de pesquisa consiste e m i dentificar  o i mpact o da 

obri gat oriedade da utilização da Not a Fiscal El etrôni ca, nas e mpresas da região Sul do Brasil.  

 

 

3. 1. 2 Ti po de pesquisa segundo a abordage m do probl e ma 

 

Para que sej a possí vel  a realização dest a pesquisa,  segundo a  abor dage m do 

pr obl e ma, serão utilizados mét odos qualitati vos e quantitati vos.  

De  acordo co m Mal hotra ( 2006)  a pesquisa qualitati va irá auxiliar  na 

compreensão do pr obl ema  pr oporci onando ao pesquisador  u ma  mel hor  visão do que se 

pret ende alcançar. 

Nest e mes mo cont ext o Crocco et  al   ( 2006,  p.  45) descreve a pesquisa qualitati va 

como u ma  “ met odol ogia de pesquisa não estruturada,  expl orat ória,  baseada e m pequenas 

a mostras, que proporci ona i nsi ghts e compreensão do cont ext o do probl e ma.”  

 

 

A abor dage m qualitati va  de  u m pr obl e ma,  al é m de  ser  uma  opção  do 

investi gador,  j ustifica-se,  sobret udo,  por  ser  u ma  f or ma  adequada  para 

ent ender  a  nat ureza  de  u m f enô meno soci al.  Tant o assi m é  que  exi st e m 

probl e mas  que  pode m ser  i nvesti gados  por  mei os  de  met odol ogi a 

quantitativa,  e  há  outros que  exi ge m diferent es  enfoques  e, 

consequent e ment e,  u ma  met odol ogi a  de  conot ação qualitati va. 

( RI CHARDSON,  1999, p. 79). 
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Já,  no que se refere ao mét odo quantitati vo,  Ri chardson ( 1999,  p.  70)  enfatiza que 

este “represent a,  e m princí pi o,  a i nt enção de garantir  a precisão dos  resultados” pois,  irá 

utilizar  al gum ti po de análise co mo as  est atísticas  pr oporci onando ao pesqui sador  u ma 

compreensão mai s  específica pois,  per mit e quantificar  os  dados  el encando- os  de  f or ma  a 

evi denciar os aspect os mais relevant es do probl ema pesquisado.  

Cr occo ( 2006 p.  46)   descreve que a  pesquisa quantitati va pode ser  entendi da 

como u ma  “ met odol ogi a que t e m por  obj eti vo quantificar  os  dados  e generalizar  os  resultados 

da a mostra para a  população al vo,  com base e m u m grande nú mer o de casos;  l ança mão de 

a mostra represent ati va, col eta de dados estrut urada e análise estatística dos dados. ”  

 

 

3. 1. 3. Met odol ogi a quant o ao objeti vo geral  

 

Quant o ao obj eti vo geral,  a pesquisa pode ser descrit a co mo expl oratória e 

descritiva.  

A pesquisa expl orat ória vi sa pr over  o pesquisador  de mai or  conheci ment o sobre o 

tema ou pr obl e ma de pesquisa e m perspecti va ( MATTAR 2008,  p.  7).  De  acordo co m o aut or, 

este mét odo dará suporte ao pesquisador,  quando est e ai nda não t em conheci ment o o 

suficient e do pr obl e ma a  ser  pesquisado,  pr ocurando assi m encontrar  evi dênci as  mai s 

concret as para a realização de uma segunda fase de pesquisa.  

Para Di ehl  e Tati m ( 2004),  a pesquisa descriti va utilizará di versas  t écnicas  de 

for ma  padr oni zada para descrever  al guma  sit uação ou fenô meno,  sendo u ma  das  t écni cas 

utilizadas, o questi onári o, instrument o desta pesquisa.  

 

 

Sob  a  deno mi nação de  pesquisas  descriti vas,  é  agrupada  uma  séri e  de 

pesquisas  cuj os  pr ocessos  apresent a m i mportant es  características  e m 
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co mu m.  Di ferent e ment e  do  que  ocorre  nas  pesquisas  expl orat óri as,  a 

el aboração das  quest ões  de  pesquisa  pressupõe  pr ofundo  conheci ment o 

do  pr obl e ma  a  ser  pesquisado.  O pesquisador  precisa  saber exat a ment e 

o  que  pret ende  co m a  pesquisa,  ou  sej a,  que m ou  o  que  deseja  medir, 

quando  e  onde  o  f ará,  co mo  o f ará  e  por que  deverá  f azê-l o. ( MATTAR 

2008, p. 13) 

 

 

3. 1. 4. Popul ação e amostra 

 

Di ehl  e  Tati m ( 2004,  p.  64)  descreve m que a  popul ação corresponde a  t odo o públi co 

que se pode i nvesti gar  e que t enha m li gação co m o pr obl e ma de pesquisa podendo ser 

“pessoas, fa mílias, empresas, ou qual quer outro ti po de ele ment o”.  

Nest e mes mo senti do Crocco et  al  ( 2006 p.  54)  descreve a  popul ação co mo u m 

“conj unt o de suj eit os  que possue m al gumas  características  co muns  e m r el ação ao pr obl e ma  de 

pesquisa de mar keti ng. ” Para os  aut ores,  o úni co modo de  pesquisa de t oda u ma  popul ação é 

através  do censo da popul ação.  Co mo i sso não é  possí vel  para o f or mat o de pesqui sa 

abor dado, opta-se ent ão, pel a utilização de uma amostra.  

A a mostra para Cr occo et  al  ( 2006,  p.  54)  trata-se de  u m “subconj unt o da popul ação” 

utilizado quando não é possí vel o cont at o com t oda a popul ação por esta ser muit o a mpl a.  

 

 

3. 1. 4. 1Popul ação 

 

A popul ação dest e estudo é  co mpost a por  or gani zações,  client es  da Al fasi g 

Consult oria e Si ste mas Lt da,  ou não,  l ocalizadas   na Regi ão sul  do Br asil  e que,  por 

i mposição de f orças  macroa mbi ent ais – político -  legais  – f ora m obri gadas, a  partir  de abril  de 

2008, a substit uíre m a emi ssão da not a fiscal model o 1- A, pel a Not a Fiscal Eletrôni ca/ NFE.   
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A popul ação a ser  considerada para est a pesquisa,  pertence a di versos seg ment os 

conf or me  anexo 3,  sendo 68 l ocalizados  no Ri o Gr ande do Sul,  09 l ocalizados  e m Sant a 

Cat ari na e 38 l ocalizados no Paraná, perfazendo um t ot al de 115 e mpresas. 

 

 

3. 1. 4. 2 amostra 

 

Para a defi ni ção da a mostra o mét odo a  ser  utilizado é o mét odo probabilístico 

(aleat óri o si mpl es)  onde,  de  acordo co m Di ehl  e Tati m ( 2004 p.  64)  pode ser  ent endi do co mo 

o mét odo e m que “a escolha dos partici pant es da amostra é feita ao acaso”.  

Já de acordo co m Mal hotra (2006)  a a mostra pode ser  cl assificada co mo amostrage m 

por  conveni ência onde o pesquisador  i ndi cará quais  os  el e ment os  a serem pesquisados,  de 

acordo co m a  facili dade de  acesso e cont at o com o  público-al vo,  vi sto que a  r egi ão de 

abrangênci a da pesquisa é  bast ant e a mpl a e compost a de di versos  segment os  e port es  de 

or gani zações. 

Para cal cular  o t a manho da  a mostra f oi  utilizada a f ór mul a sugeri da por  Bar betta 

(1994), descrita abai xo, co m um erro a mostral aceitável de 10 %. : 

 

n◦          1 

             ( E◦) 

 

Onde:  

n◦ = pri meira aproxi mação para o ta manho da a mostra;  

E◦ = erro a mostral tolerável, 10 % (dez por cent o).  

 

n◦ =    1 =       1         =   100 client es. 

        0, 10        0, 01 

         n =    N x n◦ 
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          N + n◦ 

 

Onde:  

n◦ = ta manho da a mostra 

N= t a manho da popul ação,  

 

n◦ = 100 x 156  = 15. 600    =  44 e mpresas.  

      100 + 156       356 

 

De  acordo co m a  f ór mul a e consi derando u m erro a mostral  de 10 %,  serão necessári os 

pesquisar 44 e mpresas que se confi gurarão como a a mostra. 

 

 

3. 1. 5  Instrument os e procedi ment os de coleta de dados 

 

Exi ste m di versos  i nstrument os  de col eta de dados  que pode m ser  e mpr egados  a 

fi m de se obt er  i nfor mações  ( DI EHL E TATI M 2004 p.  65).  Consi derando o cont ext o do 

present e pr oj et o de pesquisa,  opt a-se pel a utilização de u m questi onári o cont endo quest ões 

abertas e fechadas, pois esta possui uma abordagem de carát er qualitati vo e quantitati vo.  

Cr occo ( 2006)  ressalta a  i mportânci a do cui dado na el aboração das  perguntas  para 

que est as  conduza m o pesquisado a responder  o que é  necessári o para a co mpr eensão do 

fenômeno pesquisado e salient a a necessi dade da realização do pré-teste ant es  da apli cação 

final da pesquisa. 

Para que f osse possí vel  col et ar  i nfor mações  rel evant es,  o pesquisador  utilizou-se 

de i nstrument os  ou “ mei os  através  do qual  se mensura det er mi nado fenômeno ou se obt ê m 

dados  nu ma  pesquisa”,  (APPOLI NÁRI O,  2004 p.  114).  Os  mei os  ou i nstru ment os  utilizados 

são elaborados, pel o pesquisador, de acordo com os fins a sere m buscados na a mostra.  
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3. 1. 6  Análise e i nterpretação dos dados 

 

A análise de dados  não é  u m fi m e m si  mes ma.  Seu obj eti vo é for necer 

infor mações  que auxiliem na  abor dage m do probl e ma e m est udo ( MALHOTRA 2001,  p. 

387).  Nas  pesquisas  quantitati vas,  é co mu m o uso de análise estatística,  através  de 

comput adores que per mite m t ant o a sua codificação quant o a mani pul ação de dados.  

Pri meira ment e,  para i nici ar  a  análise dos  dados,  t orna-se i mperati vo que est es 

seja m or gani zados  para a sua correta i nt erpretação.  De  acordo co m Mat tar  ( 2008 p.  185)  “o 

pr ocessa ment o dos  dados co mpreende os  passos  necessári os  para transfor mar  os  dados  br ut os 

col et ados  e m i nfor mações  ( dados  pr ocessados)  que per mitirão a realização das  análises  e 

interpretações”.  

Na  pesquisa de carát er  qualitati vo ,  o pesquisador,  ao encerrar  sua col et a de dados, 

depara-se co m u ma  quanti dade i mensa de not as  de pesquisa ou de  depoi ment os, 

mat erializados  na f or ma de  t ext os  ( DI EHL E TATI M 2004 p.  82).  Nesta fase da pesqui sa, 

será observada a frequênci a de t er mos  i guais,  apresent ando-as  de acordo co m a  si gnificânci a 

das variáveis. 

Já e m se tratando da pesquisa quantitati va,  esta será analisada através  do 

pr ogra ma Excel  e será apresent ada e m f or ma  de gráficos.  Di ehl  e Tati m ( 2004)  descreve m 

que  é  cost umeiro a ut ilização de análises  estatísticas  para a i nt erpretação de pesqui sas 

quantitati vas. 
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4. ANÁLI SE E I NTERPRETAÇÃO DOS DADOS 

 

 

4. 1 CARACTERI ZAÇÃO DA EMPRESA ESTUDADA 

 

4. 1. 1 Hi stórico  

 

A Al fasi g,  e mpresa f or mada por  u m gr upo de pr ofissi onais co m sóli da experi ênci a e m 

pesquisa,  desenvol vi mento de soft ware e gest ão de  e mpresas,  nasceu co m o obj eti vo de 

oferecer ao mercado sol uções inovadoras na área da Tecnol ogi a da Infor mação.  

 Desde o i ní ci o de suas  operações,  e m 2006,  a e mpresa especi alizou-se no 

desenvol vi ment o de sol uções  para Not a Fi scal  Eletrônica ( NF-e),  sendo u ma  das  pri meiras 

e mpresas  desenvol vedoras  de soft ware a receber  aut orização da Secret aria da Fazenda do 

Est ado do Ri o Gr ande do Sul  para e mi ssão de Not as  Fi scais  El etrôni cas  e m a mbi ent e de 

ho mol ogação 

A equi pe de pr ofissi onais  da Al fasi g é co mpr ometi da co m os  resultados  e satisfação 

dos  client es,  fornece t odas  as  i nfor mações  e escl areci ment os  necessári os  para defi ni ção de  u m 

pr ojet o que represent e o mel hor  cust o x benefíci o e que apr oveite todos  os  benefí ci os 

ofereci dos pel a nota fiscal eletrôni ca.  
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Inicial ment e,  a e mpresa cont ava apenas  co m os  sóci os  para a realização de 

desenvol vi ment o,   co merci alização,  i mpl ant ação e suporte.  A e mpresa i ni ciou co m 4 sóci os  e, 

e m fi nal de 2007, j unt ou-se a eles o últi mo component e do grupo soci al. 

Hoj e,  a e mpresa est á l ocalizada na Aveni da Br asil,  sal a 07 e  apresent a o segui nt e 

or ganogra ma.  

 

Mi ssão 

 

Cri ar  e  i mpl ant ar  sol uções  i novadoras  e m TI,  através  de u ma  equi pe co mpr ometi da e 

ética, buscando atender plena ment e as expect ativas dos client es. 

 

 Visão 

 

Ser  reconheci da na Amér ica Lati na ,  pel a i novação nas  sol uções  e servi ços ma  área de 

TI.  

 

Val ores 

 

Os  val ores  que nort eia m as  atit udes  da e mpresa e seus  col aboradores  são:  i novação, 

compr ometi ment o, cooperação, trabal ho e m equi pe, respeit o e ética. 

 

Concorrentes 
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Pri nci pais  concorrentes na  areá,  Dat asul(SP), Nf e do Br asil(SP),  TN3 Sol uções( RS), 

UNI 5. com( RS), Target Siste mas( SP) e Mi grat e soluções( RS).   

 

4. 2. APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

Para a apresent ação dos  resultados  obti dos  co m a aplicação da pesquisa,  opt a-se 

pel a utilização de gráficos  por  ent ender-se que estes  facilitam a  vi sualização e  a  co mpr eensão 

dos dados.  

O Gr áfico 1,  expl ana os  segment os  e m que as e mpresas  que respondera m a 

pesquisa at ua m.  Apesar  de o questi onári o t er  si do envi ado para u m gr upo di verso,  houvera m 

poucos ret ornos, li mitando a abrangênci a de segment os pesquisados.  

 

Segmento de Atuação

11%

22%

11%34%

11%

11% insumos

Agroindústria

Laticínios

Cooperativa 

Fertilizante

Indústria Metalúrgica

 
Gráfi co 1: Seg ment o de at uação.  

 

 

 Pode-se observar  através  do gráfico 1,  que 34% dos  respondent es  pertence m ao 

segment o de cooperativas,  22 % pertence m ao segment o da agr oindústria.  Ta mbé m 

encontra m-se e mpresas  que at ua m na área de insumos,  fertilizantes,  l aticí ni os  e i ndústria 

met al úrgi ca que representam, cada uma del as, 11% do público pesquisado. 
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Tempo total de utilização da NFE em ambiente de 

produção

11%

11%

67%

11% b) dezembro de 2008

c) abril de 2009

d) setembro/2009

e) Outro. Novembro de

2008

 
 Gráfi co 2: Te mpo t ot al de utilização da NFe e m a mbi ent e de produção 

 

No gráfico 2 not a-se que a  grande mai oria das  e mpresas  est udadas ( 67 %) 

entrara m na obri gat oriedade de  e mitir  a NF-e em set e mbr o de 2009,  j a deze mbr o de  2008, 

abril de 2009 e out ubro de 2008 estão e mpat ados co m 11 %.   

 

TI utilizado

50%50%

a) TI interna

b) Serviço de terceiros

 

Gráfi co 3. Ti utilizada 
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No gráfico 3 mostra 50% das  e mpresas  est udadas  possue m Tecnol ogi a da i nfor mação i nt erna 

e 50 % procura m estes servi ços terceirizados.  

 

 

Volume de notas emitidas

22%

11%
67%

b) de 101 a 300 notas

c) de 301 a 500 notas

f) mais de 2.000 notas 

 

Gráfi co 4. Vol ume de not as emi ti das 

 

 

Nas  e mpr esas  est udadas  67 % e mi t em mai s de 2 mi l  not as mês,  22 % de 101 a 300 NF- e e 

apenas 11 % del as emi t em de 300 a 500 NF- e.  
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Número de filiais

27%

27%9%

37% a) nenhuma

d) (   X  ) de 7 a 9 filiais

e) de 10 a 12 filiais 

f) Mais de 12 - 145

 

Gráfi co 5. Nú mer o de filiais 

 

 

 

 

No gráfico 5,  as  e mpresas  que responderão a pesquisa 9 %  del as  possuem de  10 a  12 filiais, 

27 % das  mes mas  nenhuma  filial  apenas  matriz,  ta mbé m 27 %  del as  possue m de 7 a  9 filiais  e 

a mai oria del as 37 % possue m mai s de 12 filiais. 

 

 

 

 

Como começou a emitir a NF-e

89%

11%

a) Obrigação legal

b)Voluntário

s 

Gráfi co 6 . Co mo co meçou a e mitir a NF-e 
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A mai oria absol ut a das  e mpresas  pesquisadas  89 % del as  entrara m na obri gat oriedade por 

obri gat oriedade i mposta pel o governo e apenas 11% del as vol unt aria ment e.  

 

 

De que forma adquiriu a NF-e

33%

67%

a) Gratuita

b) Comprada

 
Gráfi co 7. De que for ma adquiriu a NF-e  

 

 

 

Das  e mpresas  que respondera m a  pesquisa 67 % del as  co mprara m o soft ware que e mit e NF- e 

e 33 % delas utiliza m a grat uita disponi bilizada pelo governo.  

 

 

 

Teve dificuldade de encontrar fornecedores para 

a NF-e

89%

11%

a) Não

b) Sim

 
Gráfi co 8 . Teve dificul dade de encontrar fornecedores para a NF-e 
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A mai oria das  e mpresas  pesquisadas  não encontrarão dificul dades  e m encontrar  fornecedores 

de soft ware para e mi ssão 89 % del as,  j á 11 % del as encontrarão al guma  barreira sej a fi nanceira 

ou técni ca. 

 

 

 

Teve dificuldade para encontrar o 

software de NF-e

100%

0%

a)Não

b)Sim

 
Gráfi co 9. Teve dificul dade para encontrar o soft ware de NF-e 

 

 

 

 

 100 % das  e mpresas  pesquisadas  não encontrarão dificul dades  e m encontrar  o soft ware que 

e mit e NF-e 
 

 

 

Teve dificuldade para encontrar o Certificado 

Digital

100%

0%

a)Não

b)Sim

 
Gráfi co 10. Teve dificul dade para encontrar o Certificado Digital 
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Da  mes ma  maneira 100 % das  e mpresas  que responderão a  pesquisa não encontrara m  

dificul dades e m adquirir o certificado di gital. 

 

 

 
 

Tempo de implantação da NF-e

34%

11%22%

33%

0%

a) até 15 dias

b) de 16 a 30 dias

c) de 31 a 60 dias           

d) de 61 a 90 dias

e) mais de 90 dias

 
Gráfi co 11. Te mpo de i mpl antação 

 

 

 

Na  quest ão da pesquisa t e mpo de i mpl ant ação 34 % del as  t eve menos  de 15 di as  para 

i mpl ant ar  a NF-e,  33 % de 61 a  90 di as,  22 % de 31 a  60 di as,  11 % del as  16 a  30 di as,  pore m 

nenhu ma del as ti vera m mai or te mpo de i mpl ant ação de 90 di as.  
 

 

 

Teve novas contrataçôes

100%

0%

a)Não

b)Sim

 
Gráfi co 12. Teve novas contrat ações 
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Todas as e mpresas ou seja 100 % delas não necessitara m fazer novas contratações.  

 

 

 

Qual o custo do software

22%

22%

11%
11%

34%

a) até R$ 2.000  

b) de R$ 2.001 a R$

5.000

c) de R$ 5.001 a R$

7.000 

d) de R$ 7.001 a

R$10.000

e) acima de 10.000.

 
Gráfi co 13. Qual o cust o do soft ware 

 

 

 

O cust o que as  e mpresas que responderão a pesquisa citarão f oi  34 % delas  f oi  aci ma  de  10 

mi l  t ot al  com 22 % at é 2mi l  t ot al  e t a mbé m co m 22 % de 2 mil  a  5 mil  no total,  e e mpat ados 

com 11 % de 5mil a 10mi l. 
 

 

 

Como ficou sabendo da obrigatoriedade

40%

33%

7%

7%

0%

13% a) Contador

b) SEFAZ

c) Jornais, revistas

d) Site

e) Entidades de classe

f ) Outros

 
Gráfi co 14. Co mo ficou sabendo da obri gat oriedade 
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As  e mpresas  pesquisadas  i ndi carão 40 % del as  ficarão sabendo da  NF-e pel o cont ador, 33 % 

pel a SEFAZ,  13 % del as  fora m outros  não questi onados  na pesquisas,  7 % del as  site’s  e j or nais 

e revistas, e nenhu ma delas i ndicarão enti dades de classe. 
 

 

 

Qual o tempo estimado para o retorno do valor 

investido

11%

0%

0%

11%

22%

22%

34%

a)Não se pagará, foi só

despesa adicional

b)Menos de 1 mês

c)De 2 a 3 meses     

d)De 4 a 6 meses

e)De 6 meses a 1 anos  

f) Mais de 1 ano

g)Sem estimativa

 
Gráfi co 15. Qual o te mpo estimado para o ret orno do val or investi do 

 

 

 

Quant o ao t e mpo do retorno no val or  i nvesti do 34 % das  e mpresas  citarão que não t e m 

expectati va de quando t erão o ret orno,  22 % del as de  6 meses  a mai s  de um ano,  11 % del as 

acha m que não terão ret orno e outros 11 % citarão que vão ter ret orno de 4 a 6 meses.   

 

 
 

Teve ganhos internos

22%

78%

a)Não

b)Sim

 
Gráfi co 16. Teve ganhos i nt ernos 
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Quant o a  ganhos  nos  pr ocessos  i nt ernos  78 % das  e mpresas  citarão que ti vera m vári os  ganhos 

internos e 22 % ai nda não tivera m mudanças.  
 

 

 

Que setores estiverão envolvidos na escolha do 

software para a NF-e

10%

0%

0%

14%

38%

24%

14%

a)Sócio/proprietário da

empresa   

b)Diretores

c)Área  comercial

d)Administrativo

e)Tecnologia da

informação

f)Contador

g)Outros

 
Gráfi co 17. Que set ores estivera m envol vi dos na escol ha do soft ware para a NF-e 

 

 

Das  e mpresas  que responderão a  pesquisa 38 % del as  i nfor mara m que  a TI  da 

e mpresa est eve envol vi do na co mpra do soft ware,  24 % del as  f oi  o cont ador,  o ad mi nistrati vo 

e outros  esti vera m no processo de escol ha e m 14% del as,  10 % del as  i nformar a m que o sóci o 

esteve no processo de escol ha.  
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ANEXO 1.  

Prezado (a) Senhor (a),  

 

 

O questi onári o abai xo é parte i nt egrante do Tr abal ho de Concl usão do curso de 

Ad mi nistração da Port al Facul dades,  realizado pel o acadê mi co André Hoff mann,  e  t e m 

como obj eti vo buscar  inf or mações  referent es  a seu conheci ment o e sua per cepção co m 

relação ao i mpact o causado e m sua e mpresa pel a utilização da Not a Fi scal El etrôni ca/ NFE. 

Os  resultados  dest a pesquisa est arão a  di sposi ção de e mpresas  do segment o de  Gover no 

El etrôni co co m vi st as  a auxiliar  na mel horia dos servi ços  prest ados  a seus  client es.  Não é 

obj eti vo dest a pesquisa identificar  as  e mpresas  pesquisadas  mas  si m,  manter  t ot al  si gil o co m 

relação aos  prestadores de  i nfor mação co mo f or ma  de t ornar  os  resultados  o mai s 

aproxi mado da reali dade possí vel.  

Agr adeço e salient o a import ânci a de sua participação para o êxit o dest a pesqui sa e 

de mi nha for mação acadê mi ca.  

Caso desej es  receber  o resultado dest a pesquisa i nfor me,  ao fi nal  dest a pesquisa,  para 

qual endereço eletrôni co (e- mail) desej as que a mes ma sej a envi ada  

 

 

 

 

                                                                                         Acadê mi co: André Hoff mann 

 

                                                                                      Passo Fundo, ___ de sete mbr o de 2009.
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Res ponda as  questões  abai xo assi nal ando a alternati va que  mai s  retrata a reali dade  vi venci ada 

por sua e mpresa 

 

1. Qual segment o sua e mpresa at ua? ______________________________________________ 

 

2. Há quant o te mpo e mit e Not a Fiscal El etrôni ca e m ambi ent e de produção? 

a)  (    ) desde abril de 2008                        b) (     ) desde sete mbr o de 2008 

c)    (     ) desde abril de 2009                             d) (     ) desce sete mbr o de 2009 

       e)    (     ) Outro. Qual ______________________________________________ 

 

3. Sua e mpresa.....  

a) (     ) Possui set or de tecnol ogi a i nterno           b) (     ) contrata serviço de terceiros?   

 

4. Quant as not as sua e mpresa e mit e por mês? 

a) (     ) menos que 100 not as                             b)(     ) de 101 a 300 not as 

c)   (     ) de 301 a 500 not as                                   d) (     ) de 501 a 1000 not as 

e)   (     ) de 1001 a 2000 notas                               f) (     ) mais de 2000 not as. Quant as_____ 

 

5. Quant as filiais sua e mpresa possui ? 

a) (     ) nenhu ma                                               b) (     ) de 1 a 3 filiais 

c) (     ) de 4 a 6 filiais                                         d) (     ) de 7 a 9 filiais 

e) (     ) de 10 a 12 filiais                                     f) (     ) mai s de 12 filiais. Quant as? ______ 

 

6. Inici ou a e mi ssão de NF-e por... 

a) (     ) Obri gat oriedade legal                          b) (     ) Volunt ári o 

 

7. Sua e mpresa utiliza sol ução para NFe ......  ? 

a) (     ) Grat uita                           

b) (     ) Co mprada/ Paga. Qual________________________________________________ 

 

8. Sua e mpresa teve al guma dificul dade e m encontrar fornecedores de NFe? 

a)  (     ) Não                           

b)  (     ) Si m. Quais _________________________________________________________ 

 

9. Sua e mpresa teve al guma dificul dade e m encontrar fornecedores de for mul ári o de segurança? 

a) (     ) Não   b) (     ) Si m.  Quais __________________________________________ 
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10. Sua e mpresa enfrent ou al gum proble ma para adquirir o Certificado Di gital? 

i. a)  (     ) Não          b) (     ) Si m. Quais. _________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 

11. Qual é o fornecedor de soft ware para e mi ssão de NF-e? _____________________________ 

 

12. o fornecedor do software é l ocal ou de outra ci dade? _____________________ 

 

13.  O f ornecedor  do software é o mes mo que f ornece a siste ma i nfor matizado utilizado pel a 

e mpresa? __________________________________________________________ 

 

14. Qual foi o te mpo t otal para i mpl ant ação de NF-e (a partir do i níci o do proj et o)? 

a) (     ) até 15 di as                                              b) (     ) de 16 a 30 dias 

c)   (     ) de 31 a 60 di as                                        d) (     ) de 61 a 90 di as 

e )  (     ) mais de 90 di as 

 

15. Fora m necessárias novas contratações para a utilização da NFe? 

a) (     ) Não         b) (     ) Si m. Quant os? _______________________________________ 

 

16.  Quais  f ora m as  pri nci pais  dificul dades  enfrent adas  no pr ocesso,  desde  a  busca  de  i nfor mações  at é 

a entrada e m produção?  ___________________________________________ 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

 

17.  Qual  f oi  o i nvesti ment o t ot al  no pr oj et o de  NF-e  (consi derando li cenci a ment o e  manut enção anual 

do soft ware, hardware, consult orias, trei na ment os, contrat o anual de i nternet, etc)? 

a) (     ) até R$ 2. 000                                                   b) (     ) de R$ 2. 001 a R$ 5. 000 

c)(     ) de R$ 5. 001 a R$ 7.000                                 d) (     ) de R$ 7. 001 a R$10. 000 

e) (     ) aci ma de 10. 000. Quant o______________________________________________ 

 

18. Co mo ficou sabendo que estaria obri gado a e mitir NF-e?  

a)   (     ) Cont ador                                                         b) (     ) SEFAZ 

c)   (     ) jornais, revistas                                               d) (     ) site  

e)   (     ) enti dade de classe. Qual ______________________________________ 

f)(     ) outros. Qual _______________________________________________ 
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19.  Qual  o t e mpo esti mado de  ret orno sobre o i nvesti ment o,  consi derando a  redução de  cust os  ou 

ganhos de produti vi dade? 

a)(     ) não se pagará, foi só despesa adi ci onal           b) (     ) menos de 1 mês 

c)   (     ) de 2 a 3 meses                                                  d) (     ) de 4 a 6 meses 

e)   (     ) de 6 meses a 1 anos                                          f) (     ) mais de 1 ano 

g)(     ) não tenho esta esti mativa 

 

20. A  utilização da NFe trouxe ganhos aos processos int ernos?  

a) (     ) Não 

b) (     ) Si m. Quais? ________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

__________________________________________________________ 

 

21. Que m esteve envol vi do no processo de contratação e i mpl ant ação de NF-e? 

a) (     ) sóci o/ proprietári o da empresa                        b) (     ) diret ores 

c) (     ) área  comerci al                                               d) (     ) área admi nistrati vo 

e)   (     ) área de Tecnol ogia da Infor mação                  f) (     ) cont ador 

g)   (     ) Outros. Quais ____________________________________________________ 

 

22. Quais os i mpact os positivos da utilização da NF-e e m sua e mpresa? 

_____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

 

23. Quais os i mpact os negativos da utilização da NF-e e m sua e mpresa? 

_____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 
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D)  ANEXO 2.  – PORTAL DA NOTA FISCAL ELETRÔNI CA 

AJUSTE SI NI EF 07/ 05 

        Publi cado no DOU de 05. 10. 05.  

        Republi cado no DOU de 07. 12. 05.  

        Alterado pel os Aj ust es SI NI EF 11/ 05, 02/ 06, 04/06, 05/ 07, 08/ 07, 
11/ 08, 01/ 09, 08/ 09, 09/ 09, 10/ 09, 12/ 09 

        Manual de I nt egração da Not a Fi scal El etrôni ca - NF- e: At o 
COTEPE/I CMS 72/ 05, 14/ 07, 22/ 08, 33/ 08, 39/ 09.  

        At o COTEPE/I CMS 34/08, apr ova o Manual de Conti ngênci a 
El etrôni ca ( DPEC).  

 

 

 

Instit ui a Not a Fiscal Eletrônica e o Docu ment o Auxiliar da Not a Fiscal Eletrôni ca. 

O Consel ho Naci onal  de Política Fazendári a -  CONFAZ e  o Secretário Geral  da Receita 

Federal  do Brasil,  na 119ª  reuni ão or di nária do Consel ho Naci onal  de Política Fazendária, 

realizada e m Manaus,  AM,  no di a 30 de set e mbro de 2005,  t endo e m vi sta o di spost o no art. 

199 do Códi go Tri but ário Naci onal  ( Lei  nº  5. 172,  de 25 de out ubro de 1966),  resol ve m 

cel ebrar o segui nt e 

     A J U S T E 

Cl áusul a pri mei ra Fi ca instit uí da a Not a Fi scal  Eletrônica -  NF-e que poderá ser  utilizada e m 

substit uição a Not a Fi scal  model o 1 ou 1- A,  pelos  contri bui nt es  do I mpost o sobre Pr odut os 

Industrializados  -  I PI  ou I mpost o sobre Operações  Rel ati vas  à Ci rcul ação de Mercadori as  e 

sobre a Prest ação de Servi ços  de Transport e I nt erestadual  e I nt er muni ci pal e  de Co muni cação 

- I CMS.  

Renu merado o parágrafo úni co para § 1º  da cláusul a pri meira,  pel o Aj ust e SI NI EF 05/ 07, 

efeit os a partir de 04. 04. 07.  

 § 1º  Consi dera-se Not a Fi scal  El etrôni ca -  NF- e o docu ment o e mi tido e ar mazenado 

el etroni ca ment e,  de existênci a apenas  di gital,  com o i nt uit o de document ar  operações  e 

prest ações,  cuj a vali dade j urí di ca é garanti da pel a assi nat ura di gital  do e mi tente e aut ori zação 

de uso pel a ad mi nistração t ri but ária da uni dade federada do contri bui nt e,  ant es  da ocorrênci a 

do fat o gerador. 

http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2005/AJ_011_05.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2006/AJ_002_06.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2006/AJ_004_06.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2007/AJ_005_07.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2007/AJ_008_07.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2008/AJ_011_08.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2009/AJ_001_09.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2009/AJ_008_09.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2009/AJ_009_09.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2009/AJ_010_09.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/ajustes/2009/AJ_012_09.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Atos/Atos_Cotepe/2005/AC072_05.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Atos/Atos_Cotepe/2007/AC014_07.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Atos/Atos_Cotepe/2008/AC022_08.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Atos/Atos_Cotepe/2008/AC033_08.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Atos/Atos_Cotepe/2009/AC039_09.htm
http://www.fazenda.gov.br/confaz/confaz/Atos/Atos_Cotepe/2008/AC034_08.htm
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Nova redação dada ao § 2º  da cl áusul a pri meira pel o Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  a partir  de 

01. 11. 07.  

 § 2º  Fi ca m as  uni dades  federadas  aut orizadas  a estabel ecer  a obri gat oriedade da utilização da 

NF- e,  a qual  será fi xada por  i nt er médi o de Prot ocol o I CMS,  o qual  será di spensado na 

hi pót ese de contri bui nt e inscrit o no cadastro do I CMS de uma úni ca uni dade federada.  

Acresci do o § 2º  à  cl áusul a pri meira pel o Aj ust e SI NI EF 05/ 07,  efeitos  de 04. 04. 07 a 

31. 10. 07.  

§ 2º  Fi ca m as  uni dades  federadas  aut orizadas  a estabel ecer  a  obri gat ori edade da  utilização da 

NF- e, a qual será fi xada por i nter médi o de Prot ocol o I CMS.  

Nova redação dada ao § 3º  da cl áusul a pri meira pel o Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  a partir  de 

01. 11. 07.  

§ 3º  Para fi xação da obrigat oriedade de que trata o pr ot ocol o previst o no § 2º,  as  uni dades 

federadas  poderão utilizar  critéri os  rel aci onados  à receita de vendas  e servi ços  dos 

contri bui nt es, ati vi dade econô mi ca ou nat ureza da operação por eles exerci da.  

Acresci do o § 3º  à  cl áusul a pri meira pel o Aj ust e SI NI EF 05/ 07,  efeitos  de 04. 04. 07 a 

31. 10. 07.  

§ 3º  Para fi xação da obrigat oriedade de que trata o § 1º,  as  uni dades  federadas  poderão utilizar 

critéri os  rel aci onados  à receita de vendas  e servi ços  dos  contri bui nt es  ou ativi dade econô mi ca 

por eles exerci da.  

Cl áusul a segunda Para e mi ssão da NF- e,  o contribui nt e deverá solicitar,  previ a ment e,  seu 

credenci a ment o na uni dade federada e m cuj o cadastro de contri bui nt e do I CMS esti ver 

inscrit o. 

Nova redação dada ao § 1º  da cl áusul a segunda pel o Aj ust e SI NI EF 11/ 08,  efeit os  a partir  de 

01. 10. 08.  

 § 1º  O contri bui nt e credenci ado para e mi ssão de NF- e deverá observar, no que couber,  as 

di sposi ções  rel ati vas  à e mi ssão de document os  fiscais  por  sistema  el etrôni co de 

pr ocessa ment o de dados,  const antes  dos  Convênios  57/ 95 e  58/ 95,  a mbos de  28 de  j unho de 

1995 e legislação superveni ent e. 

Redação ant eri or  dada ao § 1º  da cl áusul a segunda pel o Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  de 

01. 11. 07 a 30. 09. 08.  

§ 1º  É vedado o credenci a ment o para a e mi ssão de NF-e de contri buint e que não utilize 

siste ma  el etrônico de  processa ment o de dados  nos  t er mos  dos  Convênios  I CMS 57/ 95 e 

58/ 95, a mbos de 28 de junho de 1995, ressal vado o dispost o no § 2º. 

Acresci do o § 1º  à  cl áusul a segunda pel o Aj uste SI NI EF 05/ 07,  efeitos  de 04. 04. 07 a 

31. 10. 07.  

§ 1º  É vedado o credenci a ment o para a e mi ssão de NF-e de contri buint e que não utilize 

siste ma  el etrônico de processa ment o de dados  nos  t er mos  dos  Convênios  I CMS 57/ 95 e 

58/ 95, a mbos de 28 de junho de 1995.  

Revogada o § 2º da cláusul a segunda pel o Aj ust e SI NI EF 11/ 08, efeitos a partir de 01. 10. 08.  

§ 2º REVOGADO 

Redação ant eri or  dada ao § 2º  da cl áusul a segunda pel o Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  de 

01. 11. 07 a 30. 09. 08.  
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§ 2º  O contri bui nt e que for  obri gado à  e mi ssão de NF-e será credenci ado pel a ad mi nistração 

tri butária da uni dade federada a  qual  esti ver  j urisdi ci onado,  ai nda que não at enda ao di spost o 

no Convêni o I CMS 57/ 95.  

Redação ant eri or  dada ao § 2º  da cl áusul a segunda pel o Aj ust e SI NI EF 04/ 06,  efeit os  de 

12. 07. 06 até 31. 10. 07.  

§ 2º  É vedada a e mi ssão de  not a fiscal  model o 1 ou 1- A por  contri buint e credenci ado à 

e mi ssão de NF-e,  excet o nas  hi pót eses  previstas  nest e Aj ust e ou quando a l egislação est adual 

assi m per mitir. 

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  

§ 2º  É vedada a e mi ssão de  not a fiscal  model o 1 ou 1- A por  contri buint e credenci ado à 

e mi ssão de NF- e,  exceto na hi pót ese prevista na cl áusul a déci ma primei ra,  quando será 

e miti do o Docu ment o Auxiliar  da NF-e -  DANFE,  ou medi ant e prévi a aut ori zação da 

admi nistração tri butária. 

Acresci do o § 3º à cláusula segunda pel o Aj ust e SINI EF 08/ 07, efeitos a partir de 01. 11. 07.  

§ 3º  É vedada a e mi ssão de  not a fiscal  model o 1 ou 1- A por  contri buint e credenci ado à 

e mi ssão de NF-e, excet o quando a legislação estadual assi m per mitir. 

Cl áusul a tercei ra A NF-e deverá ser  e miti da com base e m l ei aut e estabel eci do e m At o 

COTEPE,  por  mei o de soft ware desenvol vido ou adquiri do pelo contri bui nt e ou 

disponi bilizado pel a administração tri but ária, observadas as segui nt es for mali dades:  

I  -  o ar qui vo di gital  da NF- e deverá ser  el aborado no padrão XML ( Ext ended Mar kup 

Language); 

Nova redação dada ao i nciso II  da cl áusul a t erceira pel o Aj ust e SI NI EF 08/07,  efeit os  a partir 

de 01. 11. 07.  

II  -  a nu meração da NF-e será seqüenci al  de 1 a  999. 999. 999,  por  est abel eci ment o e por  séri e, 

devendo ser rei niciada quando atingi do esse li mite;  

Redação ori gi nal, efeitos at é 31. 10. 07.  

II  -  a  nu meração da NF- e será seqüenci al  de 1 a  999. 999. 999,  por  est abeleci ment o,  devendo 

ser  rei ni ciada quando atingi do esse li mit e ou,  anual ment e,  a critéri o da uni dade federada do 

e mit ente; 

Nova redação dada ao i nciso III  da cl áusul a t erceira pel o Aj ust e SI NI EF 04/ 06,  efeit os  a partir 

de 12. 07. 06.  

III  -  a  NF-e deverá conter  u m “códi go nu méri co”,  gerado pel o e mit ente,  que  co mporá a 

“chave de acesso” de i dentificação da NF- e,  j unt ament e co m o CNPJ  do emi t ent e,  nú mer o e 

série da NF-e; 

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  

III  -  a  NF-e deverá conter  u m “códi go nu méri co”,  obti do por  mei o de algorit mo f or neci do 

pel a ad mi nistração tri butária,  que co mporá a  “chave de acesso” de i dentificação da NF- e, 

junt a ment e com o CNPJ do e mit ente, númer o e série da NF-e; 

Nova redação dada ao i nciso I V da  cl áusul a t erceira pel o Aj ust e SI NI EF 11/08,  efeit os  a partir 

de 01. 10. 08.  

 I V -  a  NF-e deverá ser  assi nada pel o e mit ent e,  com assi nat ura di gital,  certificada por  enti dade 

credenci ada pel a I nfra-estrut ura de Chaves  Públicas  Brasileira -  I CP- Brasil,  cont endo o nº  do 
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CNPJ  de qual quer  dos  estabel eci ment os  do contri bui nt e,  a fi m de  garantir  a aut ori a do 

docu ment o di gital. 

Redação ant eri or  dada ao i nciso I V da  cl áusul a terceira pel o Aj ust e SI NIEF 04/ 06,  efeit os  de 

12. 07. 06 a 30. 09. 08.  

I V -  a  NF-e deverá ser  assi nada pel o e mit ente,  com assi nat ura di gital,  certificada por  enti dade 

credenci ada pel a I nfra-estrut ura de Chaves  Públicas  Brasileira -  I CP- Brasil,  cont endo o CNPJ 

do estabel eci ment o e mit ent e ou da matriz, a fi m de garantir a aut oria do document o di gital. 

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  

I V -  a  NF- e deverá ser  assi nada pel o e mit ent e com assi nat ura di gital,  certificada por  enti dade 

credenci ada pel a I nfra-estrut ura de Chaves  Públicas  Brasileira -  I CP- Brasil,  cont endo o CNPJ 

do e mit ente, a fi m de garantir a aut oria do document o di gital. 

Renu merado,  co m nova redação,  o parágrafo único para § 1º  da cl áusul a terceira pel o Aj ust e 

SI NI EF 08/ 07, efeitos a partir de 01. 11. 07.  

§ 1º  -  As  séries  serão desi gnadas  por  al garis mos  arábicos,  e m or de m crescent e,  a partir  de 1, 

vedada a utilização de subsérie.  

Redação ant eri or  dada ao parágrafo úni co da cláusul a t erceira pel o Aj uste SI NI EF 04/ 06, 

efeit os de 12. 07. 06 a 31.10. 07.  

Parágrafo úni co. O contribui nt e poderá adot ar séries disti ntas para a e mi ssão da NF-e.  

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  

Parágrafo úni co.  O contribui nt e poderá adot ar  séries  para a e mi ssão da NF-e,  medi ant e prévi a 

aut orização da admi nistração tri butária. 

Acresci do o § 2º à cláusula terceira pel o Aj ust e SINI EF 08/ 07, efeitos a partir de 01. 11. 07.  

§ 2º O Fisco poderá restringir a quanti dade de séries.  

Cl áusul a quarta O ar quivo di gital  da NF- e só poderá ser  utilizado co mo docu ment o fiscal, 

após: 

I - ser trans miti do el etronica ment e à admi nistração tributária, nos ter mos da cl áusul a qui nt a;  

II  -  t er  seu uso aut orizado por  mei o de Aut orização de Uso da  NF-e,  nos  ter mos  da cl áusul a 

sexta. 

§ 1º  Ai nda que f or mal ment e regul ar,  não será consi derado docu ment o fiscal  i dôneo a  NF- e 

que ti ver  si do e miti da ou utilizada co m dol o,  fraude,  si mul ação ou erro,  que possi bilite, 

mes mo que a terceiro, o não- paga ment o do i mposto ou qual quer outra vantage m i ndevi da.  

Nova redação dada ao § 2º  da cl áusul a quart a pelo Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  a partir  de 

01. 11. 07.  

2º  Para os  efeit os  fiscais, os  ví ci os  de que trata o § 1º  ati nge m t a mbé m o respecti vo DANFE, 

i mpresso nos  t er mos  da cl áusul a nona ou déci ma pri meira,  que t a mbé m não será consi derado 

docu ment o fiscal idôneo.  

Redação ant eri or  dada ao § 2º  da cl áusul a quarta pel o Aj ust e SI NI EF 04/ 06,  efeit os  de 

12. 07. 06 a 31. 10. 07.  

§ 2º  Para os  efeit os  fiscais,  os  ví ci os  de que t rata o § 1º  ati nge m t ambé m o respecti vo 

DANFE,  e miti do nos  t er mos  da cl áusul a nona ou déci ma pri meira,  que t a mbé m não será 

consi derado document o fiscal idôneo.  
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Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  

§ 2º  Para os  efeit os  fiscais,  os  ví ci os  de que trata o § 1º  cont a mi na m t a mbé m o respecti vo - 

gerado pel a NF-e não consi derada document o idôneo.  

§ 3º  A aut orização de uso da NF-e concedi da pel a ad mi nistração tri but ária não i mpli ca 

vali dação das i nfor mações nel a conti das.  

Cl áusul a qui nt a A t rans mi ssão do ar qui vo di gital  da NF- e deverá ser  efet uada vi a I nt ernet, 

por  mei o de pr ot ocol o de segurança ou cri pt ografia,  com utilização de software desenvol vi do 

ou adquiri do pel o contri bui nt e ou disponi bilizado pel a admi nistração tri butária.  

Parágrafo úni co.  A t rans mi ssão referi da no “caput ” i mpli ca solicitação de  concessão de 

Aut orização de Uso da NF-e.  

Cl áusul a sexta Previ a ment e à concessão da Aut orização de Uso da NF- e,  a ad mi nistração 

tri butária da uni dade federada do contri bui nt e analisará, no mí ni mo, os segui nt es ele ment os:  

I - a regul ari dade fiscal do e mit ente; 

II - o credenci a ment o do e mit ente, para e mi ssão de NF-e; 

III - a aut oria da assi nat ura do arqui vo di gital da NF- e; 

I V - a i ntegri dade do arqui vo di gital da NF-e; 

V - a observância ao leiaut e do arqui vo estabel ecido e m At o COTEPE;  

VI - a numeração do docu ment o.  

Acresci do o § 1º à cláusula sext a pel o Aj ust e SI NIEF 08/ 07, efeitos a partir de 01. 11. 07.  

§ 1º  A aut orização de uso poderá ser  concedi da pel a ad mi nistração tribut ária da uni dade 

federada e mit ente através  da i nfra-estrut ura t ecnol ógi ca da Receita Federal  do Br asil  ou de 

outra uni dade federada,  na condi ção de conti ngênci a prevista no i nciso I  da cl áusul a déci ma 

pri meira. 

Acresci do o § 2º à cláusula sext a pel o Aj ust e SI NIEF 08/ 07, efeitos a partir de 01. 11. 07.  

§ 2º  A uni dade federada que ti ver  i nt eresse poderá,  medi ant e pr ot ocolo,  est abel ecer  que  a 

aut orização de uso será concedi da pel a mes ma,  medi ante a utilização da  i nfra-estrut ura 

tecnol ógi ca da Receita Federal do Brasil ou de outra uni dade federada.  

Acresci do o § 3º à cláusula sext a pel o Aj ust e SI NIEF 08/ 07, efeitos a partir de 01. 11. 07.  

§ 3º  Nas  sit uações  constant e dos  §§ 1º  e  2º,  a admi nistração tri butária que aut orizar  o uso da 

NF- e deverá observar as  di sposi ções  constant es  dest e Aj ust e estabel eci das  para a 

admi nistração tri butária da uni dade federada do contri bui nt e e mit ente.  

Nova redação dada à cláusul a séti ma pel o Aj ust e SI NI EF 04/ 06, efeitos a partir de 12. 07. 06.  

Cl áusul a séti ma  Do resultado da análise referi da na  cl áusul a sext a,  a ad ministração tri but ári a 

ci entificará o e mit ente: 

I - da rejeição do arqui vo da NF-e, em virt ude de: 

a) fal ha na recepção ou no processa ment o do arquivo; 

b) fal ha no reconheci mento da aut oria ou da i ntegridade do arqui vo di gital; 

c) re met ent e não credenciado para e mi ssão da NF-e; 

d) duplici dade de número da NF-e; 
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e) fal ha na leit ura do númer o da NF-e; 

f) outras fal has no preenchi ment o ou no leiaut e do arqui vo da NF-e; 

II - da denegação da Autorização de Uso da NF-e, em virt ude da 

irregul ari dade fiscal do emi t ent e; 

III - da concessão da Autorização de Uso da NF-e;. 

§ 1º Após a concessão da Aut orização de Uso da NF- e, a NF-e não poderá ser alterada.  

§ 2º  Em caso de rej eição do ar qui vo di gital,  o mes mo não será arqui vado na ad mi nistração 

tri butária para consulta,  sendo per miti do ao i nt eressado nova trans mi ssão do ar qui vo da  NF- e 

nas hi pót eses das alí neas “a”, “b” e “e” do i nciso I do “caput ”.  

§ 3º  Em caso de denegação da Aut orização de Us o da  NF-e,  o ar qui vo di gital  trans miti do 

ficará arqui vado na admi nistração tri butária para consulta,  nos  t er mos  da cl áusul a déci ma 

qui nt a, identificado como “Denegada a Aut orização de Uso”.  

§ 4º  No caso do § 3º,  não será possí vel  sanar  a  irregul ari dade e  solicitar  nova Aut ori zação de 

Us o da NF-e que cont enha a mes ma numeração.  

§ 5º  A ci entificação de que trata o "caput " será efet uada medi ant e pr ot ocol o di sponi bilizado 

ao e mit ente ou a  t erceiro aut orizado pel o e mit ente,  vi a i nt ernet,  cont endo,  conf or me  o caso,  a 

“chave de acesso”,  o númer o da NF- e,  a dat a e a  hora do recebi ment o da solicitação pel a 

admi nistração tri but ária e  o nú mer o do pr otocol o,  podendo ser  autenticado medi ant e 

assi nat ura di gital  gerada co m certificação di gital  da ad mi nistração t ri butária ou outro 

mecanis mo de confir mação de recebi ment o.  

§ 6º  Nos  casos  dos  i ncisos  I  ou II  do "caput", o pr ot ocol o de que trata o § 5º  cont erá 

infor mações  que j ustifi que m de f or ma  cl ara e precisa o moti vo pel o qual  a Aut ori zação de 

Us o não foi concedi da.  

Acresci da o § 7º à cláusula séti ma pel o Aj ust e SINI EF 11/ 08, efeitos a partir de 01. 10. 08.  

§ 7º  O e mit ente da NF-e deverá,  obri gat oria ment e,  enca mi nhar  ou di sponi bilizar  downl oad do 

arqui vo el etrônico da NF- e e seu respecti vo pr ot ocol o de aut orização ao desti nat ári o, 

observado leiaut e e padrões técnicos defi ni dos em At o COTEPE.  

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  

Cl áusul a séti ma  Do resultado da análise referi da na  cl áusul a sext a,  a ad ministração tri but ári a 

ci entificará o e mit ent e: 

I - da rejeição do arqui vo da NF-e, em virt ude de: 

a) fal ha na recepção do arqui vo;  

b) fal ha no reconheci mento da aut oria ou da i ntegridade do arqui vo di gital; 

c) re met ent e não credenciado para e mi ssão da NFe;  

d) duplici dade de número da NF-e; 

e) fal ha na leit ura do númer o da NF-e; 

f) outras fal has no preenchi ment o ou no leiaut e do arqui vo da NF-e; 

II - da denegação da Autorização de Uso da NF-e, em virt ude: 

a) irregul ari dade fiscal do e mit ente; 

b) irregul ari dade fiscal do desti nat ári o, a critéri o de cada uni dade federada; 
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III - da concessão da Autorização de Uso da NF-e.  

§ 1º Após a concessão da Aut orização de Uso da NF- e, a NF-e não poderá ser alterada.  

§ 2º  Em caso de rej eição do ar qui vo di gital,  o i nt eressado poderá sanar  a fal ha e trans mitir 

nova ment e o arqui vo di gital da NFe.  

§ 3º  Em caso de denegação da Aut orização de Us o da  NF-e,  o ar qui vo di gital  trans miti do 

ficará arqui vado na admi nistração tri butária para consulta,  nos  t er mos  da cl áusul a déci ma 

qui nt a, identificado como “Denegada a Aut orização de Uso”.  

§ 4º  No caso do § 3º,  não será possí vel  sanar  a  irregul ari dade e  solicitar  nova Aut ori zação de 

Us o da NF-e que cont enha a mes ma numeração.  

§ 5º  A ci entificarão de que trata o “caput ” será efet uada medi ant e pr ot ocol o trans miti do ao 

e mit ente,  vi a i nt ernet,  cont endo,  conf or me  o caso,  a “chave de acesso”,  o nú mer o da  NF- e,  a 

dat a e a  hora do recebiment o da solicitação pela ad mi nistração tri butária e o nú mer o do 

pr ot ocol o,  podendo ser  aut enticado medi ant e assinat ura di gital  gerada com certificação di gital 

da admi nistração tri butária ou outro mecanis mo de confir mação de recebiment o.  

§ 6º  Nos  casos  dos  i ncisos  I  ou II  do “caput ”,  o prot ocol o cont erá i nfor mações  que j ustifi que m 

o moti vo que i mpedi u a concessão da Aut orização de Uso da NF-e.  

Cl áusul a oitava Concedi da a Aut orização de Us o da NF-e,  a ad mi nistração tri but ária da 

uni dade federada do e mitent e deverá trans mitir a NF- e para a Receita Federal do Brasil. 

Nova redação dada ao § 1º  da cl áusul a oitava pelo Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  a partir  de 

01. 11. 07.  

§ 1º  A ad mi nistração tribut ária da uni dade federada do e mit ent e t a mbé m deverá trans mitir  a 

NF- e para: 

I - a uni dade federada de desti no das mercadorias, no caso de operação i nterestadual; 

II  -  a  uni dade federada onde deva se pr ocessar  o e mbar que de mercadoria na saí da para o 

ext eri or; 

III  -  a  uni dade federada de dese mbaraço aduaneiro,  tratando-se de operação de i mport ação de 

mer cadori a ou be m do exteri or; 

I V -  a  Superi nt endênci a da Zona Franca de Manaus  -  SUFRAMA,  quando a  NF- e ti ver  co mo 

desti nat ári o pessoa l ocalizada nas áreas i ncenti vadas.  

Redação ant eri or  dada ao § 1º  da cl áusul a oitava pel o Aj ust e SI NI EF 04/ 06,  efeit os  de 

12. 07. 06 a 31. 10. 07.  

§ 1º  A ad mi nistração tribut ária da uni dade federada do e mit ent e t a mbé m deverá trans mitir  a 

NF- e para a uni dade federada: 

I - de desti no das mercadorias, no caso de operação i nterestadual; 

II - onde deva se processar o e mbar que de mercadoria na saí da para o ext erior; 

III  -  de dese mbaraço aduaneiro,  tratando-se de operação de i mport ação de  mer cadori a ou be m 

do ext eri or. 

Nova redação dada ao § 2º  da cl áusul a oitava pelo Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  a partir  de 

01. 11. 07.  

§ 2º  A ad mi nistração tributária da uni dade federada do e mit ent e ou a  Receita Federal  do 

Br asil també m poderão trans mitir a NF-e ou fornecer i nfor mações parci ais para: 
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I  -  ad mi nistrações  tri butárias  muni ci pais,  nos  casos  e m que a  NF-e envolva servi ços  suj eit os 

ao ISSQN,  medi ante prévi o convêni o ou prot ocolo;  

II  -  outros  ór gãos  da ad ministração direta,  i ndireta,  fundações  e aut arqui as,  que necessite m de 

infor mações  da NF-e para dese mpenho de suas  ati vi dades,  medi ant e prévi o convêni o ou 

pr ot ocol o de cooperação,  respeitado o si gil o fiscal. 

Acresci do o § 2º à cláusula oitava pel o Aj ust e SI NI EF 04/ 06, efeitos de 12.07. 06 a 31. 10. 07.  

§ 2º  A ad mi nistração tribut ária da uni dade federada do e mit ente t a mbé m poderá trans mitir  a 

NF- e para: 

I  -  Superi ntendênci a da Zona Franca de Manaus -  SUFRAMA quando a NF- e se referir  a 

operações nas áreas beneficiadas; 

II  -  ad mi nistrações  tri but árias  muni ci pais,  nos casos  e m que a NF-e envol va servi ços, 

medi ant e prévi o convênio ou prot ocol o de cooperação;  

III  -  outros  ór gãos  da admi nistração direta,  i ndireta,  fundações  e aut arqui as,  que necessite m de 

infor mações  da NF-e para dese mpenho de suas  ati vi dades,  medi ant e prévi o convêni o ou 

pr ot ocol o de cooperação,  respeitado o si gil o fiscal. 

Acresci do o § 3º à cláusula oitava pel o Aj ust e SI NI EF 11/ 08, efeitos a partir de 01. 10. 08.  

 § 3º  Na  hi pót ese da ad mi nistração tri butária da uni dade federada do e mit ente realizar  a 

trans mi ssão prevista no caput  por  i nt er médi o de WebSer vi ce,  fi cará a Receita Federal  do 

Br asil  responsável  pel o pr ocedi ment o de que trata o §1º  ou pel a di sponi bilização do acesso a 

NF- e para as admi nistrações tri butárias que adot are m est a tecnol ogi a;  

Nova redação dada à cláusul a nona pel o Aj ust e SI NI EF 04/ 06, efeitos a partir de 12. 07. 06.  

Cl áusul a nona Fi ca i nstituí do o Docu ment o Auxiliar  da NF- e -  DANFE,  conf or me  l ei aut e 

estabel eci do e m At o COTEPE ,  para uso no t rânsit o das  mercadorias ou para facilitar  a 

consulta da NF-e, prevista na cláusula déci ma quint a.  

§ 1º  O DANFE so mente poderá ser  utilizado para transitar  com as  mer cadori as  após  a 

concessão da Aut orização de Uso da NF- e,  de que trat a o i nciso III  da cl áusul a séti ma,  ou na 

hi pót ese prevista na cláusula déci ma pri meira.  

§ 2º  No caso de desti nat ário não credenciado para e mitir  NF-e,  a escrit uração da NF-e poderá 

ser  efet uada co m base nas  i nfor mações  conti das  no DANFE,  observado o di spost o na cl áusul a 

déci ma.  

Nova redação dada ao § 3º  da cl áusul a nona pelo Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  a partir  de 

01. 11. 07.  

§ 3º  Quando a  l egislação t ri but ária exi gir  a utilização específica de vi as adi ci onais  para as 

not as  fiscais,  o contri buint e que utilizar  NF-e deverá i mpri mir  o DANFE co m o nú mer o de 

cópi as necessárias para cu mprir a respecti va nor ma. 

Redação ant eri or dada pelo Aj ust e SI NI EF 04/ 06, efeit os de 12. 07. 06 a 31.10. 07.  

§ 3º  Quando a  l egislação t ri butária exi gir  a utilização de vi as  adi ci onais  ou prever  utilização 

específica para as  vi as  das  not as  fiscais,  o contribui nt e que utilizar  NF-e deverá e mitir  o 

DANFE com o númer o de cópi as necessárias para cumprir a respecti va norma.  

Nova redação dada ao § 4º  da cl áusul a nona pelo Aj ust e SI NI EF 11/ 08,  efeit os  a partir  de 

01. 10. 08.  
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§ 4º  O DANFE deverá ser  i mpresso e m papel,  excet o papel  j ornal,  no t amanho mí ni mo A4 

(210 x 297 mm)  e  máximo  ofí ci o 2 ( 230 x 330 mm),  podendo ser  utilizadas  f ol has  soltas, 

for mul ári o de segurança, For mul ári o de Segurança para I mpressão de Docu ment o Auxiliar  de 

Docu ment o Fiscal El etrôni co (FS- DA), for mul ário contí nuo ou for mul ári o pré-i mpresso. ” 

Redação ant eri or  dada ao § 4º  da cl áusul a nona pelo Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  de 01. 11. 07 

a 30. 09. 08.  

§ 4º  O DANFE deverá ser  i mpresso e m papel,  excet o papel  j ornal,  no t a manho A4 ( 210 x 297 

mm),  podendo ser  utilizadas  f ol has  soltas,  for mul ári o de segurança,  formul ári o contí nuo ou 

for mul ári o pré-i mpresso.  

Redação ant eri or dada pelo Aj ust e SI NI EF 04/ 06, efeit os de 12. 07. 06 a 31.10. 07.  

§ 4º  O DANFE deverá ser  i mpresso e m papel,  excet o papel  j ornal,  no t a manho A4 ( 210 x 297 

mm),  podendo ser  utilizadas  f ol has  soltas  ou for mul ári o contí nuo,  bem co mo ser  pré-

i mpresso.  

§ 5º  O DANFE deverá cont er  códi go de barras,  confor me  padrão estabel eci do e m At o 

COTEPE.  

Acresci da o § 5º- A à cláusula oitava pel o Aj ust e SI NI EF 11/ 08, efeitos a partir de 01. 10. 08.  

§ 5º- A Na  hi pót ese de venda ocorri da f ora do est abel eci ment o,  o DANFE poderá ser  i mpresso 

e m qual quer  ti po de papel,  excet o papel  j ornal,  em t a manho i nferi or  ao A4 ( 210 x 297 mm), 

caso e m que será deno mi nado “ DANFE Si mplificado”,  devendo ser observado l ei aut e 

defi ni do e m At o COTEPE;  

 6º  O DANFE poderá cont er  outros  el e ment os  gráficos,  desde que não prej udi que m a  l eit ura 

do seu cont eúdo ou do códi go de barras por leit or óptico.  

Nova redação dada ao § 7º  da cl áusul a nona pelo Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  a partir  de 

01. 11. 07.  

§ 7º  Os  contri bui nt es,  medi ant e aut orização de cada uni dade da Federação,  poderão solicitar 

alteração do l ei aut e do DANFE,  previst o e m At o COTEPE,  para adequá-l o às  suas  operações, 

desde que manti dos os campos obri gat óri os da NF-e const antes do DANFE. 

Acresci do o § 8º à cláusula nona pel o Aj ust e SI NIEF 04/ 06, efeitos de 12. 07. 06 a 31. 10. 07.  

§ 7º  Os  contri bui nt es,  medi ant e aut orização de cada Uni dade da Federação,  poderão solicitar 

alteração do l ei aut e do DANFE,  previst o e m At o COTEPE,  para adequá-l o às  suas  operações, 

desde que manti dos os campos obri gat óri os. 

Acresci do o § 8º à cláusula nona pel o Aj ust e SI NIEF 08/ 07, efeitos a partir de 01. 11. 07.  

§ 8º  Os  tít ul os  e i nfor mações  dos  ca mpos  const antes  no DANFE deve m ser  grafados  de  modo 

que seus di zeres e i ndicações esteja m be m l egí veis.  

Acresci do o § 9º à cláusula nona pel o Aj ust e SI NIEF 08/ 07, efeitos a partir de 01. 11. 07.  

§ 9º  A aposi ção de cari mbos  no DANFE,  quando do trânsit o da mercadoria,  deve ser  feita e m 

seu verso.  

Acresci do o § 10 à cláusul a nona pel o Aj ust e SI NI EF 08/ 07, efeitos a partir de 01. 11. 07.  

§ 10 É per miti da a i ndicação de i nfor mações  compl e ment ares  de i nt eresse do e mit ente, 

i mpressas  no verso do DANFE,  hi pót ese e m que se mpre será reservado espaço,  co m a 

di mensão mí ni ma de 10x15 c m, e m qual quer sentido, para atendi ment o ao dispost o no § 9º.  

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  
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Cl áusul a nona Fi ca i nstituí do o Docu ment o Auxiliar  da NFe  -  DANFE,  conf or me  l ei aut e 

estabel eci do e m At o COTEPE,  para uso no trânsit o das  mercadorias  ou para facilitar  a 

consulta da NF-e, prevista na cláusula déci ma quint a.  

§ 1º  O DANFE deverá ser  i mpresso e m papel  comu m,  excet o papel  j ornal,  no t a manho A4 

(210 x 297 mm).  

§ 2º  O DANFE deverá cont er  códi go de barras  bi -di mensi onal,  conf or me  padrão defi ni do pel a 

admi nistração tri butária. 

§ 3º  O DANFE poderá cont er  outros  el e ment os  gráficos,  desde que não prej udi que m a  l eit ura 

do seu cont eúdo ou do códi go de barras bi-di mensional por leit or óptico.  

§ 4º  O DANFE so mente poderá ser  utilizado para transitar  com as  mer cadori as  após  a 

concessão da Aut orização de Uso da NFe, de que trata o i nciso III da cláusul a séti ma.  

§ 5º  No caso de destinat ári o não credenciado para e mitir  NFe,  o DANFE deverá ser 

escrit urado no li vro Registro de Entrada e m substituição à escrit uração da NF- e.  

Nova redação dada à cláusul a déci ma pel o Aj ust e SI NI EF 04/ 06, efeitos a partir de 12. 07. 06.  

Cl áusul a déci ma  O e mitente e o desti nat ári o deverão mant er  e m ar quivo di gital  as  NF- es 

pel o prazo est abel eci do na l egislação tri butária para a guarda dos  docu mentos  fiscais,  devendo 

ser apresent adas à admi nistração tri butária, quando solicitado.  

§ 1º  O desti nat ári o deverá verificar  a vali dade e aut entici dade da NF- e e  a  exi st ênci a de 

Aut orização de Uso da NF-e.  

§ 2º  Caso o desti nat ário não sej a contri bui nte credenciado para a e mi ssão de NF- e, 

alternati va ment e ao di spost o no “caput ”,  o desti nat ári o deverá mant er  e m ar qui vo o DANFE 

relati vo a NF- e da operação,  devendo ser  apresent ado à ad mi nistração tri butári a,  quando 

solicitado.  

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  

Cl áusul a déci ma O r e metente e o desti nat ári o das mercadorias  deverão mant er  e m ar qui vo as 

NF- es  pel o prazo est abeleci do na l egislação tri butária para a guarda dos  docu ment os  fiscais, 

devendo ser apresent adas à admi nistração tri butária, quando solicitado.  

Parágrafo úni co.  Caso o desti nat ári o não sej a contribui nt e credenciado para a  e mi ssão de NF-

e,  deverá conservar  o DANFE e  o nú mer o da Aut orização de Uso da NF-e e m substit ui ção à 

manut enção do arqui vo de que trata o “caput ”.  

Nova redação dada à cl áusul a déci ma pri meira pel o Aj ust e SI NI EF 11/ 08,  efeitos  a partir  de 

01. 10. 08.  

Cl áusul a déci ma pri meira Quando e m decorrênci a de pr obl e mas  t écni cos  não f or  possí vel 

trans mitir  a NF- e para a uni dade federada do emi t ent e,  ou obt er  resposta à soli citação de 

Aut orização de Uso da NF-e,  o contri bui nt e deverá gerar  novo ar qui vo,  conf or me  defi ni do e m 

At o COTEPE,  i nfor mando que a respecti va NF- e f oi  e miti da e m conti ngênci a e  adot ar  u ma 

das segui nt es alternati vas: 

I  -  trans mitir  a NF-e para o Si ste ma  de Conti ngênci a do Ambi ent e Naci onal  ( SCAN)  -  Receita 

Federal do Brasil, nos termos das cláusul as quarta, qui nt a e sext a deste Aj uste; 

II  -  trans mitir  Decl aração Prévi a de Emi ssão e m Conti ngênci a -  DPEC ( NF-e),  para a Receit a 

Federal do Brasil, nos termos da cláusul a déci ma séti ma- D;  

III  -  i mpri mir  o DANFE e m For mul ári o de Segurança ( FS),  observado o dispost o na Cl áusul a 

déci ma séti ma- A;  
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I V -  i mpri mir  o DANFE e m For mul ári o de Segurança para I mpressão de Docu ment o Auxiliar 

de Docu ment o Fiscal Eletrôni co (FS- DA), observado o dispost o e m Convêni o I CMS.  

§ 1º  Na  hi pót ese prevista no i nciso I,  a ad mi nistração tri butária da uni dade federada e mit ent e 

poderá aut orizar  a NF-e utilizando-se da i nfra-estrut ura t ecnol ógi ca da Receita Federal  do 

Br asil ou de outra uni dade federada.  

§ 2º  Após  a concessão da Aut orização de Uso da NF- e,  conf or me  di sposto no § 1º,  a Receita 

Federal  do Br asil  deverá trans mitir  a NF-e para a uni dade federada do e mi tente,  se m prej uí zo 

do dispost o no § 3º da cláusul a sexta.  

§ 3º  Na  hi pót ese do i nciso II  do caput,  o DANFE deverá ser  i mpresso em no mí ni mo duas 

vi as,  const ando no corpo a expressão “ DANFE i mpresso e m conti ngênci a -  DPEC 

regul ar ment e recebi do pela Receita Federal do Brasil”, tendo as vi as à seguint e desti nação:  

I  -  u ma  das  vi as  per mitirá o t rânsit o das  mercadorias  e  deverá ser  mantida e m ar qui vo pel o 

desti nat ári o pel o prazo estabel eci do na l egislação tri but ária para a guarda de docu ment os 

fiscais; 

II  -  outra vi a deverá ser  manti da e m ar qui vo pel o e mit ente pel o prazo est abel eci do na 

legislação tri butária para a guarda dos document os fiscais. 

§ 4º  Presume-se i nábil  o DANFE i mpresso nos  t er mos  do § 3º,  quando não houver  a regul ar 

recepção da DPEC pel a Receita Federal do Brasil, nos ter mos da Cl áusul a Déci ma séti ma- D.  

§ 5º  Na  hi pót ese dos  i ncisos  III  ou I V do caput,  o For mul ári o de Segurança ou For mul ári o de 

Segurança para I mpressão de Docu ment o Auxiliar  de Docu ment o Fi scal  Eletrôni co ( FS- DA) 

deverá ser  utilizado para i mpressão de no mí ni mo duas  vi as  do DANFE,  const ando no cor po a 

expressão “ DANFE e m Conti ngência -  i mpresso e m decorrênci a de probl e mas  t écni cos”, 

tendo as vi as a segui nt e desti nação:  

I  -  u ma  das  vi as  per mitirá o t rânsit o das  mercadorias  e  deverá ser  mantida e m ar qui vo pel o 

desti nat ári o pel o prazo estabel eci do na l egislação tri but ária para a guarda de docu ment os 

fiscais; 

II  -  outra vi a deverá ser  manti da e m ar qui vo pel o e mit ente pel o prazo est abel eci do na 

legislação tri butária para a guarda dos document os fiscais. 

§ 6º  Na  hi pót ese dos  i ncisos  III  ou I V do capu,  exi sti ndo a  necessi dade de i mpressão de  vi as 

adi ci onais  do DANFE previstas  no § 3º  da cl áusula nona,  di spensa-se a exigênci a do uso do 

For mul ári o de Segurança ou For mul ári o de Segurança para I mpressão de Docu ment o Auxiliar 

de Docu ment o Fiscal Eletrônico (FS- DA).  

§ 7º  Na  hi pót ese dos  incisos  II,  III  e I V do caput,  i medi at a ment e após  a cessação dos 

pr obl e mas  t écni cos  que i mpedira m a  trans mi ssão ou recepção do ret orno da aut ori zação da 

NF- e,  e at é o prazo li mite defi ni do e m At o COTEPE,  cont ado a  partir  da  emi ssão da  NF- e de 

que trata o § 12,  o e mit ent e deverá trans mitir  à ad mi nistração tri butária de sua j urisdi ção as 

NF- e geradas e m conti ngênci a. 

§ 8º  Se a  NF-e trans miti da nos  t er mos  do § 7º  vi er  a ser  rej eitada pel a admi nistração tri butária, 

o contri bui nt e deverá: 

I  -  gerar  nova ment e o arqui vo co m a  mes ma  nu meração e série,  sanando a  irregul ari dade 

desde que não se altere: 

a)  as  variáveis  que det er mi na m o val or  do i mpost o t ais co mo:  base de cál cul o,  alí quot a, 

diferença de preço, quantidade, val or da operação ou da prestação; 

b) a correção de dados cadastrais que i mpli que mudança do re met ente ou do desti nat ári o;  
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c) a dat a de e mi ssão ou de saí da; 

II - solicitar Aut orização de Uso da NF-e; 

III  -  i mpri mir  o DANFE correspondent e à NF-e aut orizada,  no mes mo ti po de papel  utilizado 

para i mpri mir o DANFE ori gi nal; 

I V -  pr ovi denciar,  j unt o ao desti nat ári o,  a entrega da NF- e aut orizada be m co mo do novo 

DANFE i mpresso nos  t ermos  do i nciso III,  caso a geração saneadora da irregul ari dade da NF-

e tenha promovi do al guma alteração no DANFE.  

§ 9º  O desti nat ári o deverá mant er  e m ar qui vo pel o prazo decadenci al est abel eci do pel a 

legislação tri but ária j unto à  vi a menci onada no i nciso I  do § 3º  ou no i nciso I  do § 5º,  a  vi a do 

DANFE recebi da nos termos do i nciso I V do § 8º. 

§ 10 Se  após  decorri do o prazo li mite previst o no § 7º,  o desti nat ári o não puder  confir mar  a 

existênci a da Aut orização de Uso da NF- e correspondent e,  deverá co municar  i medi at a ment e o 

fat o à uni dade fazendária do seu domi cíli o.  

§ 11 O contri bui nt e deverá l avrar  t er mo no li vro Regi stro de Docu ment os  Fi scais  e  Ter mos  de 

Ocorrência, model o 6, infor mando:  

I - o moti vo da entrada em conti ngênci a; 

II - a dat a, hora com mi nut os e segundos do seu i níci o e seu tér mi no;  

III - a numeração e série da pri meira e da últi ma NF- e geradas neste perí odo;  

I V - i dentificar, dentre as alternati vas do caput, qual foi a utilizada.  

§ 12 Consi dera-se e miti da a NF-e: 

I  -  na hi pót ese do i nciso II  do caput,  no mo ment o da  regul ar  recepção da DPEC pel a Receita 

Federal do Brasil, conforme previst o na cláusula déci ma séti ma - D;  

II  -  na hi pót ese dos  i ncisos  III  e I V do caput, no mo ment o da i mpressão do respecti vo 

DANFE e m conti ngência. 

§ 13 Na  hi pót ese do § 5º- A da cl áusul a nona,  havendo pr obl e mas  t écnicos  de que t rat a o 

caput,  o contri bui nt e deverá e mitir,  e m no mí nimo  duas  vi as,  o DANFE Si mplificado e m 

conti ngênci a,  com a  expressão “ DANFE Si mplificado e m Conti ngênci a”,  sendo di spensada a 

utilização de f or mul ári o de  segurança,  devendo ser  observadas  as  destinações  da cada vi a 

conf or me o dispost o nos incisos I e II do § 5º. 

Redação ant eri or  dada à cl áusul a déci ma pri meira pel o Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  de 

01. 11. 07 a 30. 09. 08.  

Cl áusul a déci ma pri meira Quando e m decorrência de pr obl e mas  t écni cos  não f or  possí vel 

trans mitir  a NF- e para a uni dade federada do emi t ent e,  ou obt er  resposta à soli citação de 

Aut orização de Uso da NF-e,  o contri bui nt e deverá gerar  novo ar qui vo,  conf or me  defi ni do e m 

At o COTEPE,  i nfor mando que a respecti va NF- e f oi  e miti da e m conti ngênci a e  adot ar  u ma 

das segui nt es alternati vas: 

I  -  trans mitir  a NF- e para a  Receita Federal  do Br asil  nos  t er mos  das  cl áusulas  quarta,  qui nt a e 

sexta deste Aj ust e; 

II  -  i mpri mir  o DANFE e m f or mul ári o de segurança,  observado o dispost o na Cl áusul a 

déci ma séti ma- A.  
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1º  Na  hi pót ese prevista no i nciso I  do “caput ”,  a ad mi nistração tri butária da uni dade federada 

e mit ente poderá aut orizar  a NF- e utilizando-se da  i nfra-estrut ura t ecnol ógi ca da Receit a 

Federal do Brasil ou de outra uni dade federada.   

§ 2º  Após  a concessão da Aut orização de Uso da NF- e,  conf or me  di spost o no parágrafo 

ant eri or,  a Receita Federal  do Br asil  deverá trans mitir  a NF- e para a uni dade federada do 

e mit ente, se m prej uí zo do dispost o no § 3º da cláusul a sext a.  

§ 3º  Na  hi pót ese do i nciso II  do “caput ”,  o DANFE deverá ser  i mpresso em no mí ni mo duas 

vi as,  const ando no cor po a  expressão “ DANFE em Conti ngência.  I mpresso e m decorrênci a de 

pr obl e mas técnicos”, tendo as vias a segui nt e destinação:  

I  -  u ma  das  vi as  per mitirá o t rânsit o das  mercadorias  e  deverá ser  mantida e m ar qui vo pel o 

desti nat ári o pel o prazo estabel eci do na l egislação tri but ária para a guarda de docu ment os 

fiscais; 

II  -  outra vi a deverá ser  manti da e m ar qui vo pel o e mit ente pel o prazo est abel eci do na 

legislação tri butária para a guarda dos document os fiscais. 

§ 4º  Di spensa-se a exi gênci a de f or mul ári o de segurança para a i mpressão das  vi as  adi ci onais 

previstas no § 3º da cláusul a nona.  

§ 5º  Na  hi pót ese do i nciso II  do “caput ”,  i medi ata ment e após  a cessação dos  pr obl e mas 

técni cos  que i mpedira m a  t rans mi ssão ou recepção do ret orno da aut orização da  NF- e,  o 

e mit ente deverá trans mitir  à ad mi nistração tri butária de sua j urisdi ção as NF- e geradas  e m 

conti ngênci a. 

§ 6º  Se a  NF-e trans miti da nos  t er mos  do § 5º  vi er  a ser  rej eitada pel a admi nistração tri butária, 

o contri bui nt e deverá: 

I - gerar nova ment e o arqui vo com a mes ma numeração e série, sanando a irregul ari dade;  

II - solicitar nova Aut orização de Uso da NF-e; 

III - i mpri mir e m for mulári o de segurança o DANFE correspondent e à NF-e aut orizada; 

I V -  pr ovi denciar,  j unt o ao desti nat ári o,  a entrega da NF- e aut orizada be m co mo do novo 

DANFE i mpresso nos  t ermos  do i nciso III,  caso a geração saneadora da irregul ari dade da NF-

e tenha promovi do al guma alteração no DANFE.  

§ 7º  O desti nat ári o deverá mant er  e m ar qui vo pel o prazo decadenci al est abel eci do pel a 

legislação tri butária,  j unto à  vi a menci onada no i nciso I  do § 3º,  a vi a do DANFE r ecebi da nos 

ter mos do i nciso I V do § 6º.  

§ 8º  Se após  decorri do o prazo de 30 di as  do recebi ment o de mercadoria acompanhada de 

DANFE i mpresso nos  t er mos  do i nciso II  do “caput ”,  o desti nat ári o não puder  confir mar  a 

existênci a da Aut orização de Uso da NF- e,  deverá co muni car  o fat o à unidade fazendári a do 

seu domi cíli o; 

§ 9º  O contri bui nt e deverá,  na hi pót ese do i nciso II  do “caput ”,  l avrar  t er mo no li vro Regi stro 

de Docu ment os  Fi scais  e Ter mos  de Ocorrência,  model o 6,  i nfor mando o moti vo da  entrada 

e m conti ngência,  nú mer o dos  f or mul ári os  de segurança utilizados,  a dat a e hora do seu i ní ci o 

e seu tér mi no, be m como a numeração e série das NF- e geradas neste perí odo.  

Redação ant eri or  dada a cl áusul a déci ma pri meira pel o Aj ust e SI NI EF 04/ 06,  efeit os  de 

12. 07. 06 a 31. 10. 07.  

Cl áusul a déci ma pri meira Quando e m decorrência de pr obl e mas  t écni cos  não f or  possí vel 

gerar  o ar qui vo da NF- e,  trans mitir  ou obt er  a  respost a da aut orização de uso da  NF- e,  o 
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interessado deverá e mitir o DANFE nos  t er mos  do § 1º  ou,  a  critéri o da uni dade federada,  a 

not a fiscal model o 1 ou 1- A e m substit uição a NF-e.  

§ 1º  Ocorrendo à  e mi ssão do DANFE nos  t er mos do “caput ”,  deverá ser  utilizado f or mul ári o 

de segurança que at enda às  di sposi ções  do Convêni o I CMS 58/ 95,  de 28 de j unho de  1995,  e 

consi gnado no ca mpo de observações  a expressão “ DANFE e miti do e m decorrênci a de 

pr obl e mas técnicos”, em no mí ni mo duas vi as, tendo as vias a segui nt e destinação:  

I  -  u ma  das  vi as  per mitirá o t rânsit o das  mercadorias  at é que sej a m sanados  os  pr obl e mas 

técni cos,  e deverá ser  manti da e m ar qui vo pelo desti nat ári o,  pel o prazo est abel eci do na 

legislação tri butária para a guarda de document os fiscais; 

II  -  outra vi a deverá ser  manti da e m ar qui vo pel o e mit ente pel o prazo est abel eci do na 

legislação tri butária para a guarda dos document os fiscais. 

§ 2º No caso do § 1º: 

I  -  o e mit ent e deverá efet uar  a trans mi ssão da NF- e i medi ata ment e após  a cessação dos 

pr obl e mas técnicos que impedira m a sua trans mi ssão; 

II  -  o desti nat ári o deverá co muni car  o fat o à uni dade fazendária do seu domi cíli o se no prazo 

de 30 di as  do recebi mento da mercadoria não puder  confir mar  a existênci a da  Aut ori zação de 

Us o da NF-e.  

§ 3º  No caso de t er  havido a  trans mi ssão do ar qui vo da NF-e e,  por  pr obl e mas  t écni cos,  o 

contri bui nt e t enha opt ado pel a e mi ssão de not a fiscal  model o 1 ou 1- A,  deverá pr ovi denciar, 

assi m que superado o pr obl e ma t écni co,  o cancel a ment o da NF-e,  caso est a t enha si do 

aut orizada.  

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  

Cl áusul a déci ma pri meira Quando não f or  possí vel  a trans mi ssão da NF-e,  e m decorrênci a de 

pr obl e mas  t écni cos,  o i nteressado deverá e mitir  o DANFE e m duas  vi as,  ut ilizando f or mul ári o 

de segurança que atenda às disposi ções do Convêni o I CMS 58/ 95, de 28 de j unho de 1995.  

Parágrafo úni co. Ocorrendo a e mi ssão do DANFE nos ter mos do “caput ”:  

I  -  u ma  das  vi as  per mitirá o t rânsit o das  mercadorias  at é que sej a m sanados  os  pr obl e mas 

técni cos da trans mi ssão da NF-e; 

II  -  o e mit ent e deverá mant er  u ma  de suas  vi as  pelo prazo est abel eci do na l egislação tri but ári a 

para a guarda dos  docu ment os  fiscais,  devendo o desti nat ári o das  mercadorias  mant er  a  outra 

vi a pel o mes mo prazo;  

III  -  o e mit ente deverá efet uar  a trans mi ssão da NF- e i medi at a ment e após  a cessação dos 

pr obl e mas  t écni cos  que i mpedira m a  sua trans missão,  i nfor mando i ncl usive o nú mer o dos 

for mul ári os de segurança utilizados.  

Acresci da a cl áusul a déci ma pri meira- A pel o Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  a partir  de 

01. 11. 07.  

Cl áusul a déci ma primei ra- A Em r el ação às  NF-e que f ora m t rans miti das  ant es  da 

conti ngênci a e ficara m pendent es de ret orno, o emi t ent e deverá, após a cessação das fal has:  

I  -  solicitar  o cancel a mento,  nos  t er mos  da cl áusula déci ma  segunda,  das  NF-e que ret ornara m 

com Aut orização de Uso e  cuj as  operações  não se efeti vara m ou f ora m acobertadas  por  NF- e 

e miti das e m conti ngênci a; 

II  -  solicitar  a i nutilização,  nos  t er mos  da cl áusul a déci ma quarta,  da nu meração das  NF- e que 

não fora m aut orizadas nem denegadas.  
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Nova redação dada a cl áusul a déci ma segunda pelo Aj ust e SI NI EF 11/ 08,  efeit os  a partir  de 

01. 10. 08.  

 Cl áusul a déci ma segunda Após  a concessão de Aut orização de Uso da NF- e,  de que t rat a o 

inciso III  da cl áusul a séti ma,  o e mit ente poderá solicitar  o cancel a ment o da NF- e,  e m pr azo 

não superi or  ao máxi mo defi ni do e m At o COTEPE,  cont ado do moment o e m que f oi 

concedi da a respecti va Aut orização de Uso da NF-e,  desde que não t enha havi do a  circul ação 

da mercadoria ou a  prestação de servi ço e observadas  às  nor mas  constantes  na cl áusul a 

déci ma terceira. 

Redação ant eri or  dada à cl áusul a déci ma segunda pel o Aj ust e SI NI EF 04/ 06,  efeit os  de 

12. 07. 06 a 30. 09. 08.  

 Cl áusul a déci ma segunda Após  a concessão de Aut orização de Uso da NF- e,  de que t rat a o 

inciso III  da cl áusul a séti ma,  o e mit ente poderá solicitar  o cancel a ment o da NF- e,  desde que 

não t enha havi do a circulação da respecti va mercadoria e prest ação de serviço,  observadas  as 

de mai s nor mas da legislação perti nent e.  

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  

Cl áusul a déci ma segunda Após  a concessão de Aut orização de Uso da NF- e,  de que t rat a o 

inciso III  da cl áusul a sétima,  o e mit ent e poderá solicitar  o cancel a ment o da NF- e no prazo de 

at é 12( doze)  horas,  desde que não t enha havi do a  circul ação da respecti va mercadori a e 

prest ação de servi ço.  

Nova redação dada ao caput  da cl áusul a déci ma terceira pel o Aj ust e SI NIEF 08/ 07,  efeit os  a 

partir de 01. 11. 07.  

Cl áusul a déci ma terceira O cancela ment o de que trat a a cl áusul a déci ma segunda so ment e 

poderá ser  efet uado mediante Pedi do de Cancel ament o de NF-e,  trans mitido pel o e mit ent e,  à 

admi nistração tri butária que a aut orizou.  

Redação ori gi nal do caput, efeit os até 31. 10. 07.  

Cl áusul a déci ma  t erceira O cancela ment o de que t rat a a cl áusul a déci ma segunda so ment e 

poderá ser  efet uado mediante Pedi do de Cancel ament o de NF-e,  trans mitido pel o e mit ent e,  à 

admi nistração tri butária de sua uni dade federada.  

§ 1º  O Pedi do de Cancel a ment o de NF-e deverá at ender  ao l ei aut e estabel eci do e m At o 

COTEPE.  

§ 2º  A t rans mi ssão do Pedi do de Cancel a ment o de NF-e será efeti vada vi a I nt ernet,  por  mei o 

de prot ocol o de segurança ou cri pt ografia. 

Nova redação dada ao § 3º  da cl áusul a déci ma t erceira pel o Aj ust e SI NIEF 11/ 08,  efeit os  a 

partir de 01. 10. 08.  

 § 3º  O Pedi do de Cancel a ment o de NF- e deverá ser  assi nado pel o e mitent e co m assi nat ura 

di gital  certificada por  ent idade credenci ada pel a Infra-estrut ura de Chaves  Públicas  Brasileira 

-  I CP- Brasil,  cont endo o nº  do CNPJ  de qual quer  dos  est abel eci ment os  do contri bui nt e,  a fi m 

de garantir a aut oria do docu ment o di gital. 

Redação ant eri or  dada ao § 3º  da cl áusul a déci ma t erceira pel o Aj ust e SINI EF 04/ 06,  efeit os 

de 12. 07. 06 a 30. 09. 08.  

§ 3º  O Pedi do de Cancelament o de NF- e deverá ser  assi nado pel o e mit ent e co m assi nat ura 

di gital  certificada por  ent idade credenci ada pel a Infra-estrut ura de Chaves  Públicas  Brasileira 

-  I CP- Brasil,  cont endo o CNPJ  do est abel eci mento e mit ente ou da matriz,  a fi m de  garantir  a 

aut oria do document o digital. 
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Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  

§ 3º  O Pedi do de Cancelament o de NF- e deverá ser  assi nado pel o e mit ent e co m assi nat ura 

di gital  certificada por  ent idade credenci ada pel a Infra-estrut ura de Chaves  Públicas  Brasileira 

- I CP- Brasil, cont endo o CNPJ do e mit ent e, a fi m de garantir a aut oria do docu ment o di gital. 

§ 4º  A t rans mi ssão poderá ser  realizada por  mei o de soft ware desenvol vi do ou adquiri do pel o 

contri bui nt e ou disponi bilizado pel a admi nistração tributária.  

Nova redação dada ao § 5º  da cl áusul a déci ma t erceira pel o Aj ust e SI NIEF 08/ 07,  efeit os  a 

partir de 01. 11. 07.  

§ 5º  A ci entificação do resultado do Pedi do de Cancel a ment o de NF-e será feita medi ant e 

pr ot ocol o de que trata o § 2º  di sponi bilizado ao emi t ent e,  vi a I nt ernet,  contendo,  conf or me  o 

caso,  a "chave de acesso",  o nú mer o da NF- e,  a dat a e a  hora do recebi ment o da soli citação 

pel a ad mi nistração tri butária e  o nú mer o do prot ocol o,  podendo ser  autenticado medi ant e 

assi nat ura di gital  gerada co m certificação di gital  da ad mi nistração t ri butária ou outro 

mecanis mo de confir mação de recebi ment o.  

Redação ant eri or  dada ao § 5º  da cl áusul a déci ma t erceira pel o Aj ust e SINI EF 04/ 06,  efeit os 

de 12. 07. 06 a 31. 10. 07.  

§ 5º  A ci entificação do resultado do Pedi do de Cancel a ment o de NF-e será feita medi ant e 

pr ot ocol o de que trata o § 2º  di sponi bilizado ao emi t ent e,  vi a I nt ernet,  contendo,  conf or me  o 

caso,  a “chave de acesso”,  o nú mer o da NF- e,  a dat a e a  hora do recebi ment o da soli citação 

pel a admi nistração tri butária da uni dade federada do contri bui nt e e o númer o do pr ot ocol o, 

podendo ser  aut enticado medi ant e assi nat ura di gital  gerada co m certificação di gital  da 

admi nistração tri butária ou outro mecanis mo de confir mação de recebi mento.  

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  

§ 5º  A ci entificação do resultado do Pedi do de Cancel a ment o de NF-e será feita medi ant e 

pr ot ocol o trans miti do ao e mit ente,  vi a I nt ernet, cont endo,  conf or me  o caso,  a  “chave de 

acesso”,  o nú mer o da NF-e,  a dat a e a  hora do recebi ment o da solicitação pel a admi nistração 

tri butária da uni dade federada do contri bui nt e e  o nú mer o do pr ot ocol o,  podendo ser 

aut enticado medi ant e assi nat ura di gital  gerada com certificação di gital da  ad mi ni stração 

tri butária ou outro mecanis mo de confir mação de recebi ment o.  

Nova redação dada ao § 6º  da cl áusul a déci ma t erceira pel o Aj ust e SI NIEF 08/ 07,  efeit os  a 

partir de 01. 11. 07.  

§ 6º  A ad mi nistração tribut ária da uni dade federada do e mit ente deverá trans mitir  para as 

admi nistrações tri butárias e enti dades previstas na cláusul a oitava, os Cancel a ment os de NF-e.  

Redação ant eri or  dada ao § 6º  da cl áusul a déci ma t erceira pel o Aj ust e SINI EF 04/ 06,  efeit os 

de 12. 07. 06 a 31. 10. 07.  

§ 6º  Caso a ad mi nistração tri butária da uni dade f ederada do e mit ente já t enha efet uado a 

trans mi ssão da NF- e para as  ad mi nistrações  tribut árias  e enti dades  previstas  na cl áusul a 

oitava, deverá trans mitir-lhes os respecti vos document os de Cancela ment o de NF-e.  

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  

§ 6º  Caso a ad mi nistração tri butária da uni dade f ederada do e mit ente já t enha efet uado a 

trans mi ssão da NF- e objet o do cancela ment o à Secret aria da Receita Federal  do Br asil  ou à 

admi nistração tri butária de  outra uni dade federada,  deverá trans mitir-lhes  os  respecti vos 

docu ment os de Cancel ament o de NF-e.  
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Nova redação dada ao caput  da cl áusul a déci ma quarta pel o Aj ust e SI NIEF 08/ 07,  efeit os  a 

partir de 01. 11. 07.  

Cl áusul a déci ma quarta O contri bui nt e deverá solicitar,  medi ant e Pedi do de I nutilização de 

Nú mer o da NF-e,  at é o 10 ( déci mo)  di a do mês subseqüent e,  a i nutilização de nú mer os  de 

NF- e não utilizados, na event uali dade de quebra de seqüênci a da numeração da NF-e.  

Redação ant eri or  dada ao caput  da cl áusul a décima  quarta pel o Aj ust e SINI EF 04/ 06,  efeit os 

de 12. 07. 06 a 31. 10. 07.  

Cl áusul a déci ma quarta O contri bui nt e deverá solicitar,  medi ant e Pedi do de I nutilização de 

Nú mer o da NF-e,  at é o 10 ( déci mo)  di a do mês subseqüent e,  a i nutilização de nú mer os  de 

NF- es não utilizados, na event uali dade de quebra de seqüênci a da numeração da NF-e.  

Nova redação dada ao § 1º  da cl áusul a déci ma quarta pel o Aj ust e SI NIEF 11/ 08,  efeit os  a 

partir de 01. 10. 08.  

§ 1º  O Pedi do de I nutilização de Nú mer o da NF-e deverá ser  assi nado pel o e mit ent e co m 

assi nat ura di gital  certificada por  enti dade credenciada pel a I nfra-estrut ura de Chaves  Públi cas 

Br asileira -  I CP- Brasil, cont endo o nº  do CNPJ  de qual quer  dos  estabel eci ment os  do 

contri bui nt e, a fi m de garantir a aut oria do document o di gital. 

Redação ori gi nal, efeitos at é 30. 09. 08.  

§ 1º  O Pedi do de I nutilização de Nú mer o da NF-e deverá ser  assi nado pel o e mit ent e co m 

assi nat ura di gital  certificada por  enti dade credenciada pel a I nfra-estrut ura de Chaves  Públi cas 

Br asileira -  I CP- Brasil,  cont endo o CNPJ  do est abel eci ment o e mit ent e ou da matriz,  a fi m de 

garantir a aut oria do docu ment o di gital. 

§ 2º  A t rans mi ssão do Pedi do de I nutilização de Nú mer o da NF- e,  será efeti vada vi a I nt ernet, 

por mei o de prot ocol o de segurança ou cri pt ografia.  

Nova redação dada ao § 3º  da cl áusul a déci ma quarta pel o Aj ust e SI NIEF 08/ 07,  efeit os  a 

partir de 01. 11. 07.  

 § 3º  A ci entificação do r esultado do Pedi do de I nutilização de Nú mer o da  NF- e será feita 

medi ant e pr ot ocol o de que trat a o § 2º  di sponi bilizado ao e mit ente,  vi a Int ernet,  cont endo, 

conf or me  o caso,  os  númer os  das  NF- e,  a dat a e a  hora do recebi ment o da  solicitação pel a 

admi nistração tri butária da uni dade federada do e mit ente e o nú mer o do pr ot ocol o,  podendo 

ser  aut enticado medi ant e assi nat ura di gital  gerada co m certificação di gital  da ad mi ni stração 

tri butária ou outro mecanis mo de confir mação de recebi ment o.  

Redação ant eri or  dada ao § 3º  da cl áusul a déci ma quarta pel o Aj ust e SI NI EF 04/ 06,  efeit os  de 

12. 07. 06 a 31. 10. 07.  

§ 3º  A ci entificação do resultado do Pedi do de Inutilização de Nú mer o da NF- e será feita 

medi ant e pr ot ocol o de que trat a o § 2º  di sponi bilizado ao e mit ente,  vi a Int ernet,  cont endo, 

conf or me  o caso,  a “chave de acesso”,  o nú mer o da  NF- e,  a dat a e a  hora do recebi ment o da 

solicitação pel a ad mi nistração tri butária da uni dade federada do contri buint e e o nú mer o do 

pr ot ocol o,  podendo ser  aut enticado medi ant e assinat ura di gital  gerada com certificação di gital 

da admi nistração tri butária ou outro mecanis mo de confir mação de recebiment o.  

Acresci do o § 4º  à  cl áusula déci ma quarta pel o Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  a partir  de 

01. 11. 07.  

§ 4º  A ad mi nistração tributária da uni dade federada do e mit ente deverá t rans mitir  para a 

Receita Federal do Brasil as i nutilizações de número de NF-e.  

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  
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Cl áusul a déci ma quarta Na  event uali dade de quebra de seqüênci a da numer ação,  quando da 

geração do ar qui vo di gital  da NF-e,  o contri bui nt e deverá co muni car o ocorri do,  at é o 

10º(déci mo) di a do mês subsequent e, medi ante Pedi do de Inutilização de Nú mer o da NF-e.  

Parágrafo úni co.  A ci entificação do resultado do Pedi do de I nutilização de Nú mer o da  NF- e 

será feita medi ant e pr otocol o trans miti do ao emi t ent e,  vi a I nt ernet,  cont endo,  conf or me  o 

caso,  a “chave de acesso”,  o nú mer o da NF- e,  a dat a e a  hora do recebi ment o da soli citação 

pel a admi nistração tri butária da uni dade federada do contri bui nt e e o númer o do pr ot ocol o, 

podendo ser  aut enticado medi ant e assi nat ura di gital  gerada co m certificação di gital  da 

admi nistração tri butária ou outro mecanis mo de confir mação de recebi mento. 

Acresci da a cláusul a décima quarta- A pel o Aj ust e SI NI EF 08/ 07, efeitos a partir de 01. 11. 07.  

Cl áusul a déci ma quarta- A Após  a concessão da Aut orização de Uso da NF- e,  de que t rat a a 

cl áusul a séti ma,  o e mit ent e poderá sanar  erros  em ca mpos  específicos  da NF- e,  observado o 

di spost o no §1º-  A do art.  7º  do Convêni o SINI EF s/ nº  de 1970,  por mei o de  Cart a de 

Correção El etrôni ca -  CC- e,  trans miti da à ad mi nistração tri butária da uni dade federada do 

e mit ente. 

Nova redação dada ao § 1º  da cl áusul a déci ma  quarta- A pel o Aj ust e SI NIEF 11/ 08,  efeit os  a 

partir de 01. 10. 08.  

§ 1º  A Cart a de Correção El etrôni ca -  CC- e deverá at ender  ao l ei aut e estabel eci do e m At o 

COTEPE e  ser  assi nada pel o e mit ent e co m assi nat ura di gital  certificada por  enti dade 

credenci ada pel a I nfra-estrut ura de Chaves  Públicas  Brasileira -  I CP- Brasil,  cont endo o nº  do 

CNPJ  de qual quer  dos  estabel eci ment os  do contri bui nt e,  a fi m de  garantir  a aut ori a do 

docu ment o di gital. 

Redação ori gi nal, efeitos at é 30. 09. 08.  

§ 1º  A Cart a de Correção El etrôni ca -  CC- e deverá at ender  ao l ei aut e estabel eci do e m At o 

COTEPE e  ser  assi nada pel o e mit ent e co m assi nat ura di gital  certificada por  enti dade 

credenci ada pel a I nfra-estrut ura de Chaves  Públicas  Brasileira -  I CP- Brasil,  cont endo o CNPJ 

do estabel eci ment o e mit ent e ou da matriz, a fi m de garantir a aut oria do document o di gital. 

§ 2º  A t rans mi ssão da CC- e será efeti vada vi a I nternet,  por  mei o de pr ot ocol o de segurança ou 

cri pt ografia. 

§ 3º  A ci entificação da recepção da CC- e será feita medi ant e pr ot ocol o di sponi bilizado ao 

e mit ente,  vi a I nt ernet,  cont endo,  conf or me  o caso,  a “chave de acesso”,  o nú mer o da  NF- e,  a 

dat a e a  hora do recebi ment o da solicitação pel a ad mi nistração tri butária da uni dade federada 

do contri bui nt e e o nú mero do pr ot ocol o,  podendo ser  aut enti cado medi ante assi nat ura di gital 

gerada co m certificação di gital  da ad mi nistração tri but ária ou out ro mecani s mo de 

confir mação de recebi ment o.  

§ 4°  Havendo mai s  de uma  CC- e para a mes ma  NF- e,  o e mit ent e deverá consoli dar  na  últi ma 

todas as i nfor mações anteri or ment e retificadas.  

§ 5º  A ad mi nistração tributária que recebeu a  CC- e deverá trans mití-la às  ad mi nistrações 

tri butárias e enti dades previstas na cláusula oitava.   

Nova redação dada ao § 6º  da cl áusul a déci ma quarta- A pel o Aj ust e SI NIEF 11/ 08,  efeit os  a 

partir de 01. 10. 08.  

§ 6º O prot ocol o de que trata o § 3º não i mplica validação das i nfor mações conti das na CC-e 

Redação ori gi nal, efeitos at é 30. 09. 08.  

§ 6º O prot ocol o de que trata o § 4º não i mplica validação das i nfor mações conti das na CC-e.  
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Nova redação dada à cláusul a déci ma qui nt a pelo Aj ust e SI NI EF 04/ 06,  efeit os  a partir  de 

12. 07. 06.  

Cl áusul a déci ma qui nta Após  a concessão de Aut orização de Uso da NF- e,  de que t rat a a 

cl áusul a séti ma,  a ad mi nistração tri butária da uni dade federada do e mitent e di sponi bilizará 

consulta relati va à NF-e.  

§ 1º  A consulta à NF- e será di sponi bilizada,  e m “site” na i nt ernet  pel o prazo mí ni mo de  180 

(cent o e oitent a) dias. 

§ 2º  Após  o prazo previsto no § 1º,  a consulta à NF-e poderá ser  substit uí da pel a prest ação de 

infor mações  parci ais que i dentifi que m a  NF-e ( númer o,  dat a de e mi ssão,  CNPJ  do e mit ent e e 

do desti nat ári o, val or e sua sit uação), que ficarão disponí veis pel o prazo decadenci al.  

§ 3º  A consulta à NF-e,  prevista no “caput ”,  poderá ser  efet uada pel o i nteressado,  medi ant e 

infor mação da “chave de acesso” da NF-e.  

Acresci do o § 4º  da cl áusul a déci ma  qui nt a pelo Aj ust e SI NI EF 08/ 07,  efeit os  a partir  de 

01. 11. 07.  

§ 4º  A consulta prevista no “caput ” poderá ser  efet uada t a mbé m,  subsi di aria ment e,  no 

a mbi ent e naci onal disponibilizado pel a Receita Federal do Brasil. 

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06.  

Cl áusul a déci ma qui nt a Após  a  concessão de Aut orização de Uso da  NF-e,  de que t rat a a 

cl áusul a séti ma,  a ad mi nistração tri butária da uni dade federada do e mitent e di sponi bilizará 

consulta pública relati va à NF-e.  

§1º  A consulta à  NF-e será di sponi bilizada,  e m “site” na i nt ernet  pel o prazo mí ni mo de  90 

(novent a) dias. 

§ 2º  Após  o prazo previsto no “caput ”,  a consulta à  NFe  poderá ser  substituí da pel a prest ação 

de i nfor mações  parci ais que i dentifi que m a  NF-e ( nú mer o,  dat a de e mi ssão,  CNPJ  do 

e mit ente e do desti natári o,  val or  e  sua sit uação),  que fi carão disponí veis  pel o prazo 

decadenci al. 

§3º  A consulta à  NF-e,  prevista no “caput ”,  poderá ser  efet uada pel o i nteressado,  medi ant e 

infor mação da “chave de acesso” da NF- e,  const ante no DANFE,  ou medi ant e outra 

infor mação que garanta a idonei dade do documento fiscal. 

Nova redação dada à  cláusul a déci ma  sext a pelo Aj ust e SI NI EF 11/ 08,  efeit os  a partir  de 

01. 10. 08.  

Cl áusul a déci ma sext a As  uni dades  federadas  envol vi das  na operação ou prest ação poderão, 

medi ant e Pr ot ocol o I CMS,  e observados  padrões  est abel eci dos  e m Ato COTEPE,  exi gir 

Infor mações  do desti nat ário,  do Recebi ment o das  mer cadori as  e servi ços  const antes  da NF- e, 

a saber: 

I - Confir mação do recebi ment o da mercadoria document ada por NF-e; 

II  -  Confir mação de recebi ment o da NF-e,  nos  casos  e m que não houver  mercadori a 

docu ment ada; 

III - Declaração do não recebi ment o da mercadoria document ada por NF-e; 

I V - Decl aração de devolução t ot al ou parci al da mer cadori a document ada por NF-e; 

§ 1º  A I nfor mação de Recebi ment o,  quando exi gi da,  deverá observar  o prazo máxi mo 

estabel eci do e m At o COTEPE;  
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§ 2º A Infor mação de Recebi ment o será efetivada vi a Int ernet; 

§ 3º  A ci entificação do resultado da I nfor mação de Recebi ment o será feita medi ant e arqui vo, 

cont endo,  no mí ni mo,  as  Chaves  de Acesso das NF- e,  a dat a e a  hora do recebi ment o da 

solicitação pel a ad mi nistração tri butária da uni dade federada do desti nat ário,  a confir mação 

ou decl aração realizada, conf or me  o caso,  e o nú mer o do reci bo,  podendo ser  aut enticado 

medi ant e assi nat ura di gital  gerada co m certificação di gital  da ad mi nistração tri but ária ou 

outro mecanis mo que garant a a sua recepção;  

§ 4º  ad mi nistração tri butária da uni dade federada do desti nat ári o deverá t rans mitir  para a 

Receita Federal do Brasil as Infor mações de Recebi ment o das NF-e.  

§ 5º  A Receita Federal  do Br asil  disponi bilizará acesso às  Uni dades  Federadas  do e mit ent e e 

do desti nat ári o,  e para Superi nt endênci a da Zona Franca de Ma naus,  quando f or  o caso,  os 

arqui vos de Infor mações de Recebi ment o.  

Redação ori gi nal, efeitos at é 30. 09. 08.  

Cl áusul a déci ma sext a As  uni dades  federadas  envol vi das  na operação ou prest ação poderão, 

medi ant e l egislação pr ópria,  exi gir  a confir mação,  pel o desti nat ári o,  do recebi ment o das 

mer cadori as e servi ços const antes da NF-e.  

Revogada a cláusula décima séti ma pel o Aj ust e SINI EF 04/ 06, efeitos a partir de 12. 07. 06.  

Cl áusul a déci ma séti ma REVOGADA 

Redação ori gi nal, efeitos at é 11. 07. 06:  

Cl áusul a déci ma séti ma Na  hi pót ese de a uni dade federada de desti no das  mercadori as  ou de 

dese mbaraço aduaneiro,  no caso de i mport ação de mercadori a ou be m do ext eri or,  não ti ver 

i mpl ant ado o siste ma para e mi ssão e aut orização de NF-e, deverá ser observado o segui nt e: 

I  -  o DANFE e miti do em uni dade federada que t enha i mpl ant ado o siste ma  de NF- e,  será 

aceit o pel o contri bui nt e desti nat ári o,  e m substituição à Not a Fi scal  model o 1 ou 1- A, 

incl usi ve para fi ns de escrit uração fiscal; 

II  -  o contri bui nt e destinat ári o deverá conservar  o DANFE co m o respecti vo nú mer o da 

Aut orização de Uso da NF- e,  pel o prazo est abeleci do na l egislação tri butária para a  guar da 

dos  document os  fiscais,  devendo ser  apresentados  à ad mi nistração t ri butári a,  quando 

solicitado.  

Parágrafo úni co.  A admi nistração tri butária do e mit ent e da NF-e deverá di sponi bilizar 

consulta pública que possi bilite a verificação da regul ari dade na e mi ssão do DANFE,  nos 

ter mos dest e Aj ust e. 

Acresci da a cláusul a décima séti ma- A pel o Aj ust e SI NI EF 08/ 07, efeitos a partir de 01. 11. 07.  

Cl áusul a déci ma séti ma- A Nas  hi pót eses  de ut ilização de f or mul ári o de segurança para a 

i mpressão de DANFE previstas neste Aj ust e: 

I  -  as  caract erísticas  do f or mul ári o de segurança deverão at ender  ao di spost o da cl áusul a 

segunda do Convêni o I CMS 58/ 95;  

II  -  deverão ser  observados  os  parágrafos  3º,  4º, 6º,  7º  e  8º  da cl áusul a qui nt a do Convêni o 

I CMS 58/ 95,  para a aquisição do f or mul ári o de segurança,  di spensando-se a exi gênci a da 

Aut orização de I mpressão de Docu ment os Fiscais - AI DF e a exi gênci a de Regi me Especial.  

III  -  não poderá ser  i mpressa a expressão “ Not a Fi scal ”,  devendo,  e m seu l ugar,  const ar  a 

expressão “DANFE”.  
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§ 1º  Fi ca vedada a utilização de f or mul ári o de segurança adquiri do na for ma  dest a cl áusul a 

para outra destinação que não a prevista no “caput”.  

§ 2º  O f abricant e do f or mul ári o de segurança de que trata o “caput ” deverá observar  as 

disposi ções das cláusulas quarta e qui nt a do Convêni o 58/ 95.  

Nova redação dada ao § 3º  da cl áusul a déci ma séti ma- A pel o Aj ust e SI NIEF 01/ 09,  efeit os  a 

partir de 19. 02. 09.  

§ 3º  A partir  de 1º  de agost o de 2009,  fi ca vedada à Ad mi nistração Tri but ária das  uni dades 

federadas  aut orizar  Pedido de Aqui sição de Formul ári o de Segurança -  PAFS,  de que t rat a a 

cl áusul a qui nt a do Convêni o I CMS 58/ 95,  de 30 de j unho de 1995,  quando os  f or mul ári os  se 

desti nare m à  i mpressão de  DANFE,  sendo per miti do aos  contri bui ntes  utilizare m os 

for mul ári os aut orizados até o fi nal do est oque.  

Acresci do o § 3º  à cl áusul a déci ma séti ma- A pelo Aj ust e SI NI EF 11/ 08,  efeit os  de 01. 10. 08 a 

18. 02. 09.  

§ 3º  A partir  de 1º  de março de 2009,  fi ca vedada à Ad mi nistração Tri butária das  Uni dades 

Federadas  aut orizar  Pedido de Aqui sição de Formul ári o de Segurança -  PAFS,  de que t rat a a 

cl áusul a qui nt a do Convêni o I CMS 58/ 95,  de 30 de j unho de 1995,  quando os  f or mul ári os  se 

desti nare m à  i mpressão de  DANFE,  sendo per miti do aos  contri bui ntes  utilizare m os 

for mul ári os aut orizados até o fi nal do est oque.  

Acresci da a cláusul a décima séti ma- B pel o Aj ust e SI NI EF 08/ 07, efeitos a partir de 01. 11. 07.  

Cl áusul a déci ma séti ma- B A ad mi nistração tribut ária das  uni dades  federadas  aut orizadoras 

de NF-e di sponi bilizarão,  às  e mpresas  aut orizadas  à sua e mi ssão,  consulta eletrônica referent e 

à sit uação cadastral  dos  contri bui nt es  do I CMS de seu Est ado,  conf or me  padrão est abel eci do 

e m ATO COTEPE.  

Acresci da a cláusul a décima séti ma- C pel o Aj ust e SI NI EF 08/ 07, efeitos a partir de 01. 11. 07.  

Cl áusul a déci ma séti ma- C Toda NF-e que acobertar  operação i nt erestadual  de mercadori a 

ou rel ati va ao co mérci o ext eri or  est ará suj eita ao r egistro de passage m el etrôni co e m si st e ma 

instit uí do por mei o do Prot ocol o I CMS 10/ 03.  

Parágrafo úni co Esses  registros  serão disponi bilizados  para a uni dade federada de  ori ge m e 

desti no das mercadorias be m como para a uni dade federada de passage m que os requisitare m.  

Acresci da à cláusul a décima séti ma- D pel o Aj ust e SI NI EF 11/ 08, efeitos a partir de 01. 10. 08.  

 Cl áusul a déci ma séti ma- D A Decl aração Prévi a de  Emi ssão e m Conti ngênci a -  DPEC ( NF-

e)  deverá ser  gerada com base e m l ei aut e est abel eci do e m At o COTEPE,  obser vadas  as 

segui nt es for mali dades: 

I  -  o ar qui vo di gital  da DPEC deverá ser  el aborado no padrão XML ( Ext ended Mar kup 

Language); 

II - a trans mi ssão do arquivo di gital da DPEC deverá ser efet uada vi a Int ernet;  

III  -  a DPEC deverá ser  assi nada pel o e mit ente co m assi nat ura di gital  certificada por  enti dade 

credenci ada pel a I nfra-estrut ura de Chaves  Públicas  Brasileira -  I CP- Brasil,  cont endo o nº  do 

CNPJ  de qual quer  dos  estabel eci ment os  do contri bui nt e,  a fi m de  garantir  a aut ori a do 

docu ment o di gital. 

§ 1º O arqui vo da DPEC cont erá i nfor mações sobre NF-e e cont erá, no mí nimo:  

I - A i dentificação do e mitente; 
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II - Infor mações das NF-e e miti das, cont endo, no mí ni mo, para cada NF-e: 

a) cave de Acesso; 

b) CNPJ ou CPF do destinat ári o; 

c) ui dade Federada de l ocalização do desti nat ári o; 

d) val or da NF-e; 

e) val or do I CMS;  

f) val or do I CMS reti do por substit uição tri butária.  

 §2º Recebi da a trans mi ssão do arqui vo da DPEC,  a Receita Federal do Brasil analisará:  

I - a regul ari dade fiscal do e mit ente; 

II - o credenci a ment o do e mit ente, para e mi ssão de NF-e; 

III - a aut oria da assi nat ura do arqui vo di gital da DPEC;  

I V - a i ntegri dade do arqui vo di gital da DPEC;  

V - a observância ao leiaut e do arqui vo estabel ecido e m At o COTEPE;  

VI - outras vali dações previstas e m At o COTEPE.  

 § 3º Do resultado da análise, a Receita Federal do Brasil cientificará o e mitent e:  

I - da rejeição do arqui vo da DPEC, e m virt ude de: 

a) fal ha na recepção ou no processa ment o do arquivo;  

b) fal ha no reconheci mento da aut oria ou da i ntegridade do arqui vo di gital; 

c) irregul ari dade fiscal do e mit ente; 

d) re met ent e não credenciado para e mi ssão da NF-e; 

e) duplici dade de númer o da NF-e; 

f) fal ha na leit ura do número da NF-e; 

g) outras fal has no preenchi ment o ou no leiaut e do arqui vo da DPEC;  

II - da regul ar recepção do arqui vo da DPEC.  

 § 4º  A ci entificação de que t rata o §3º  será efet uada medi ant e arqui vo di sponi bilizado ao 

e mit ente ou a  t erceiro autorizado pel o e mit ente,  via i nt ernet,  cont endo,  o arqui vo do DPEC,  o 

nú mer o do reci bo,  dat a,  hora e mi nut o da recepção,  be m co mo assi nat ura di gital  da Receita 

Federal do Brasil. 

§ 5º  Presume m-se e miti das  as  NF- e referi das  na DPEC,  quando de sua regul ar  recepção pel a 

Receita Federal do Brasil, observado o dispost o no §1º da cláusula quarta.  

§ 6º  A Receita Federal  do Br asil  disponi bilizará acesso às  Uni dades  Federadas  e 

Superi nt endênci a da Zona Franca de Manaus aos arqui vos da DPEC recebidas.  

§ 7º  Em caso de rej eição do ar qui vo di gital,  o mes mo não será arqui vado na Receita Federal 

do Brasil para consulta. 

Cl áusul a déci ma oitava Apli ca m-se à NF- e,  no que couber,  as  nor mas  do Convêni o SI NI EF 

S/ Nº, de 15 de deze mbr o de 1970.  

Acresci do o § 1º  à  cl áusul a déci ma oitava,  pelo Aj ust e SI NI EF 8/ 07,  efeit os  a partir  de 

01. 11. 07.  
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§ 1º  As  NF-e canceladas,  denegadas  e os  nú mer os  i nutilizados  deve m ser escrit urados,  se m 

val ores monet ári os, de acor do com a legislação tribut ária vi gent e.  

Acresci do o § 1º  à  cl áusul a déci ma oitava,  pelo Aj ust e SI NI EF 8/ 07,  efeit os  a partir  de 

01. 11. 07.  

§ 2º  Nos  casos  e m que o re met ent e est eja obri gado à  e mi ssão da NF- e,  é  vedada ao 

desti nat ári o a aceitação de qual quer  outro document o e m sua substit uição,  excet o nos  casos 

previst os na legislação estadual. 

Nova redação dada cl áusul a déci ma nona pel o Aj ust e SI NI EF 11/ 05,  efeit os  a partir  de 

21. 12. 05.  

Cl áusul a déci ma nona O di spost o nest e Aj ust e aplica-se,  a partir  de 1º  de abril  de 2006,  aos 

Est ados  do Amapá,  Espírit o Sant o,  Paraí ba,  Perna mbuco,  Pi auí  e Rorai ma e  ao Di strit o 

Federal. 

Acresci do o parágrafo úni co à cl áusul a déci ma nona pel o Aj ust e SI NI EF 02/ 06,  efeit os  a 

partir de 29. 03. 06.  

Parágrafo úni co.  O di spost o na cl áusul a segunda dest e Aj ust e aplica-se aos  Est ados  do 

Amapá,  Espírit o Sant o,  Paraí ba e Per na mbuco e  ao Di strit o Federal  a partir de  1º  de j aneiro de 

2007.  

Redação ori gi nal, efeitos at é 20. 12. 05.  

Cl áusul a déci ma nona O di spost o na cl áusul a segunda se aplica,  a partir  de 1º  de j aneiro de 

2006, aos Est ados do Espírito Sant o, Paraí ba, Perna mbuco e Pi auí e ao Di strit o Federal.  

Cl áusul a vi gési ma  Est e Aj ust e entra e m vi gor  na dat a de sua publicação no Di ári o Ofi ci al  da 

Uni ão.  

Ma naus- AM,  30 de setembr o de 2005.  
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E)  ANEXO 3.  

SEGMENTOS OBRI GADOS E DATA DE I NI CIO 

 

1º de abril de 2008 

I - fabricantes de ci garros   

II – distri bui dores ou atacadistas de ci garros  1º de abril de 2008  

III  -  pr odut ores,  for mul adores  e i mport adores  de co mbustí veis  lí qui dos,  assi m 

defi ni dos e aut orizados por órgão federal compet ent e  

I V -  di stri bui dores  de co mbustí veis  lí qui dos,  assi m defi ni dos  e aut orizados  por 

ór gão federal compet ente  

V – transportador 

es  e revendedores  ret alhi stas  – TRR,  assi m defini dos  e aut orizados  por  ór gão 

federal compet ente  

VI  -  fabricantes  de auto móveis,  ca mi onet es,  utilitários,  ca mi nhões,  ônibus  e 

mot oci cletas  

 

1º de deze mbro de 2008  

VII - fabricant es de ci ment o  1º de deze mbr o de 2008  

VIII  – fabricantes,  distribui dores  e co merci ant es  at acadistas  de medi cament os 

al opáticos para uso humano  

I X – fri goríficos  e at acadistas  que pr omoverem as  saí das  de carnes  frescas, 

refri geradas ou congel adas das espéci es bovi nas, suí nas, bufalinas e aví cola  

X - fabricantes de bebi das alcoólicas i ncl usi ve cervej as e chopes    

XI – fabricantes de refri gerantes   
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XII  – agent es  que,  no Ambi ent e de Contratação Li vre ( ACL),  venda m ener gi a 

el étrica a consumi dor fi nal  

XIII  – fabricant es  de semi -acabados,  l a mi nados  pl anos  ou l ongos,  rel a minados, 

trefilados e perfilados de aço  

XI V – fabricantes de ferro- gusa    

XL – fabricantes de açúcar     

XV -  i mport adores  de aut omóveis,  ca mi onet es,  utilitári os,  ca mi nhões,  ôni bus  e 

mot oci cletas  

 

1º de abril de 2009  

XVI  -  fabricant es  e import adores  de bat erias e  acu mul adores  para veí cul os 

aut omot ores  

XVII - fabricantes de pneu máticos e de câ maras-de-ar   

XVIII – fabricantes e i mportadores de aut opeças    

XI X -  pr odut ores,  formul adores,  i mport adores  e di stri bui dores  de sol vent es 

deri vados de petról eo, assi m defi ni dos e aut orizados por órgão federal compet ent e  

XX – comerci antes atacadistas a granel de sol ventes deri vados de petról eo  

XXI  -  pr odut ores,  i mportadores  e di stri bui dores  de l ubrificantes  e gr axas 

deri vados de petról eo, assi m defi ni dos e aut orizados por órgão federal compet ent e  

XXII  -  co merci antes  at acadistas  a granel  de l ubrificant es  e graxas  deri vados  de 

petról eo  

XXIII  -  pr odut ores,  import adores,  distri bui dores  a granel,  engarrafadores  e 

revendedores atacadistas a granel de álcool para outros fi ns 

XXI V –  pr odut ores,  i mportadores  e di stri bui dores  de GLP – gás  li quefeit o de 

petról eo ou de GLGN -  gás  li quefeito de gás  natural,  assi m defi ni dos  e aut orizados  por  ór gão 

federal compet ente  

XXV –  pr odut ores,  i mportadores  e di stri bui dores  de GNV –  gás  nat ural  vei cul ar, 

assi m defi ni dos e aut orizados por órgão federal compet ent e  

XXVI - atacadistas de produt os si derúrgi cos e ferro gusa   

XXVII - fabricantes de alu mí ni o, lami nados e ligas de al umí ni o   

XXVIII  – fabricant es  de vasil ha mes  de vi dro,  garrafas  PET e  l at as  para bebi das 

al coólicas e refrigerant es  

XXI X - fabricantes e i mportadores de ti ntas, vernizes, es maltes e lacas   

XXX– fabricantes e i mportadores de resi nas ter mopl ásticas    
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XXXI  – di stri bui dores, at acadistas  ou i mportadores  de bebi das  al coólicas, 

incl usi ve cervej as e chopes  

XXXII – distri bui dores, at acadistas ou i mport adores de refri gerantes   

XXXIII  -  fabricant es,  distri bui dores,  at acadistas ou i mport adores  de extrat o e 

xarope utilizados na fabricação de refri gerantes  

XXXI V -  at acadistas de  bebi das  co m ativi dade de fraci ona ment o e 

acondi ci ona ment o associada  

XXXV– at acadistas de fu mo   

XXXVI – fabricantes de ci garril has e charut os   

XXXVII – fabricantes e import adores de filtros para ci garros   

XXXVIII  – fabricant es e  i mport adores  de out ros  pr odut os  do f umo,  excet o 

ci garros, ci garril has e charut os  

XXXI X– processadores industriais do fumo   

 

1° de sete mbro de 2009.  

 

XL - fabricantes de cos méticos, produt os de perfumari a e de hi gi ene pessoal; 

XLI - fabricant es de produt os de li mpeza e de poliment o; 

XLII - fabricantes de sabões e det ergent es si ntéticos;  

XLIII - fabricantes de aliment os para ani mais; 

XLI V - fabricant es de papel; 

XLV - fabricant es de produt os de papel, cart oli na, papel-cartão e papelão ondul ado para uso 

comerci al e de escrit óri o; 

XLVI - fabricant es e i mportadores de component es eletrôni cos;  

XLVII - fabricantes e i mportadores de equi pa mentos de infor mática e de periféricos para 

equi pa ment os de i nfor mática; 

XLVIII - fabricantes e import adores de equi pa ment os trans mi ssores de comuni cação,  pecas e 

acessóri os;  

XLI X - fabricant es e i mportadores de aparel hos de recepção, reprodução, gravação e 

a mplificação de áudi o e ví deo;  

L - estabel eci ment os que realize m reprodução de vídeo e m qual quer suport e; 

LI - estabel eci ment os que realize m reprodução de som e m qual quer suporte;  

LII - fabricant es e i mportadores de mí dias virgens, magnéticas e ópticas; 

LIII - fabricantes e i mportadores de aparel hos telefôni cos e de outros equi pament os de 
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comuni cação, peças e acessóri os; 

LI V - fabricant es de aparel hos el etromédi cos e eletroterapeuticos e equi pament os de 

irradi ação;  

LV - fabricantes e i mportadores de pil has, bat erias e acumul adores elétricos, excet o para 

veí cul os aut omot ores; 

LVI - fabricant es e i mportadores de mat erial elétrico para i nstalações e m circuit o de consumo;  

LVII - fabricantes e i mportadores de fios, cabos e condut ores elétricos isol ados;  

LVIII - fabricantes e i mportadores de mat erial elétrico e eletrôni co para veícul os aut omot ores, 

excet o bat erias; 

LI X - fabricant es e i mportadores de fogões, refri geradores e maqui nas de lavar e secar para 

uso domestico, peças e acessóri os; 

LX - estabel eci ment os que realize m moage m de tri go e fabricação de deri vados de tri go;  

LXI - atacadistas de café e m grão;  

LXII - atacadistas de café t orrado, moí do e sol úvel; 

LXIII - produt ores de café t orrado e moí do, aromatizado;  

LXI V - fabricant es de óleos vegetais refi nados, excet o ól eo de mil ho;  

LXV - fabricant es de defensi vos agrícol as; 

LXVI - fabricant es de adubos e fertilizantes; 

LXVII - fabricantes de medi ca ment os homeopáticos para uso humano;  

LXVIII - fabricantes de medi ca ment os fit oterápi cos para uso humano;  

LXI X - fabricant es de medi ca ment os para uso veteri nári o; 

LXX - fabricant es de produt os far moquí mi cos;  

LXXI - atacadistas e i mportadores de malte para fabricação de bebi das alcoólicas; 

LXXII - fabricantes e atacadistas de laticí ni os; 

LXXIII - fabricantes de artefat os de mat erial plástico para usos i ndustriais; 

LXXI V - fabricantes de tubos de aço se m cost ura; 

LXXV - fabricant es de tubos de aço com cost ura; 

LXXVI - fabricantes e atacadistas de tubos e conexões e m PVC e cobre;  

LXXVII - fabricantes de artefat os esta mpados de met al; 

LXXVIII - fabricant es de produt os de trefilados de met al, excet o padroni zados;  

LXXI X - fabricantes de cronômetros e rel ógi os; 

LXXX - fabricant es de equi pa ment os e i nstrumentos ópticos, peças e acessóri os;  

LXXXI - fabricantes de equi pa ment os de trans mi ssão ou de rola ment os, para fi ns i ndustriais; 

LXXXII - fabricantes de máqui nas, equi pa ment os e aparel hos para transporte e elevação de 
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cargas, peças e acessóri os; 

LXXXIII - fabricant es de aparel hos e equi pa ment os de ar condi ci onado para uso não-

industrial; 

LXXXI V - serrarias com desdobra ment o de madeira; 

LXXXV - fabricantes de artefat os de joal heria e ouri vesaria; 

LXXXVI - fabricantes de trat ores, peças e acessórios, excet o agrícol as; 

LXXXVII -fabricant es e at acadistas de pães, biscoitos e bolacha;  

LXXXVIII - fabricantes e atacadistas de vi dros planos e de segurança;  

LXXXI X - atacadistas de mercadori a e m geral, com predo mi nânci a de produt os ali mentí ci os; 

XC - concessi onári os de veí cul os novos; 

XCI - fabricantes e i mportadores de pisos e revesti ment os cerâ mi cos;  

XCII - tecel age m de fi os de fi bras têxt eis; 

XCIII - preparação e fiação de fibras têxt eis;"; 
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